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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

PARECER JURÍDICO Nº 49/2024 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI
49/2024 - PROCESSONº 16483/2024.
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Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do Regimento ~
u

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria Jurídica emite ~
'""ü;

Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ 49/2024, de autoria do nobre Prefeito ~
uo

Municipal, Dr. Gustavo Ramos Perissinotto, que dispõe sobre as diretrizes para a ~
'"O-

elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências. 1§
2
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-=Não cabe a esta Procuradoria analisar o presente Projeto "~
ro

de Lei no tocante aos valores e às metas ali inseridos, já que tais questões fogem ~
c
Q)
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PRELIMINARMENTE

à área jurídica.

ASPECTO JURÍDICO

No aspecto jurídico, esta Procuradoria entende pela

legalidade do Projeto de Lei em apreço, pelos seguintes motivos:

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo
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1Q) A competência de iniciativa para dispor sobre matéria ~..;.

tributária e orçamentária é privativa do Poder Executivo Municipal, a teor do ~
Cf)

disposto nos artigos 46, inciso IV; 79, inciso XX;169, inciso 11 e art. 180, todos da ~
<D><

Lei Orgânica do Município de Rio Claro e artigo 61, § 1Q, inciso lI, alínea "b", da ~
roConstituição Federal. tJ~
Q)

::;
~o
C
Q)

E::l
2Q) A propósito, ensina o jurista Hely Lopes Meirelles que .g

}5
"leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio ~

tJ

E
do projeto à Câmara." (Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., p. 541). ~

'ine
C!l
(3
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~
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No mesmo sentido, os ensinamentos do jurista José :g
Afonso da Silva:

"A iniciativa legislativa é o ato pelo qual se dá início ao
processo legislativo, mediante a apresentação de um projeto de lei, de decreto
legislativo ou de resolução, conforme se queira regular matéria dependente de um
desses atos.

Em suma, em matéria de iniciativa legislativa, cabe distinguir
os casos de iniciativa concorrente, iniciativa exclusiva e iniciativa vinculada.

Iniciativa legislativa concorrente é entendida aquela que
pertence indiferentemente a Vereadores e ao Prefeito.

Iniciativa legislativa exclusiva é a que se confere apenas a um
órgão, agente ou pessoa.

Iniciativa legislativa vinculada é a que o titular tem que
tomar em determinado momento sobre determinada matéria". (Manual do Vereador,
ps.87/88).

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

3º) O Projeto de Lei em questão foi enviado à Câmara ~
N

Municipal dentro do prazo que permite a Edilidade proceder a sua votação, ou ~
r-ch

seja, até o dia 30 de junho (artigo 169, § 2º, da Lei Orgânica do Município de Rio ~
CDc.O

Claro). ~
LU,
rou
E
Q)

"5
'"Recomendamos, entretanto, às dignas Comissões ~
c
Q)

Permanentes desta Edilidade, em especial a Comissão de Execução Orçamentária §
o

~ "O

e Finanças da Câmara Municipal de Rio Claro a convocação de AUDIENCIAS ~
E, o

PUBLICAS, para expor e debater os termos do Projeto de Lei, devendo ser ~
'"u

publicado por Edital nos jornais de maior circulação da cidade por um período "~
ro

de três dias consecutivos. g
~
ih.B-
:E
.2
"(ij
o

Assim sendo, caberá às dignas Comissões Permanentes ~
li)

8
desta Edilidade, analisar o motivo pelo qual a receita de contribuições dos ~

c
segurados (e do patronal) vem caindo abruptamente ano a ano, ou seja, acima ~

uo
de 30% (trinta por cento) ao ano, conforme apontado na Tabela 6, da página 29, ~

S
do Projeto em questão, devendo ainda ser feito uma reserva orçamentária para o ~

>
'"pagamento da contribuição patronal do RPPS, visando dar cumprimento ao ~
ai

artigo 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a", da Lei Complementar nº 101/2000. Ademais, 1i
Ero

no artigo 25 do Projeto de Lei ora analisado, ficou autorizado (mediante decreto :~
o
o

do Poder Executivo) transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou ~
"(ij
li)

parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2025 -:;
c
Q)

(e em créditos adicionais) até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa §
uo

inicialmente fixada, cabendo este índice ser analisado pelas Comissões da o

Edilidade.
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende pela

legalidade do Projeto de Lei nº 49/2024, com as ressalvas mencionadas.

Rio Claro, 14 de maio de 2024.

Daniel Magalhães Nunes Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico Procurador Jurídico

OAB/SP nº 164.437 OAB/SP nº 139.624

Amanda Gaino Franco

Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Assinaturas Digitais

o documento Relatório Jurídico NQ1 ao Projeto de Lei NQ49/2024 foi proposto para assinatura digital na Câmara
Municipal de Rio Claro. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https:/Irioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E5X66AZS74642WAJ, ou vá até o site
https:l!rioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

Código para verificação: E5X6-6AZS-7464-2WAJ

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

RICARDO TEIXEIRA PENTEAD DANIEL MAGALHAES NUNES
Jurídico

Assinado em 14/05/2024. às 17:14:53

Amanda Gaino Franco
Jurídico

Assinado em 14/05/2024. às 17:16:36

Jurídico

Assinado em 14/05/2024, às 17:13:57
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA,

PROJETO DE LEI N° 49/2024

PROCESSO N° 16483 - 24

o presente Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo
Senhor PREFEITO MUNICIPAL, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2025 e dá outras providências.

A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, acata a
opinião da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do
referido Projeto de Lei, aguardando a apreciação do mesmo pelos dignos Vereadores
em Plenário, conforme 02 (duas) Audiências publicas realizadas nos dias 11 e 12 de
junho do corrente ano.

Rio Claro, 12 de junho de 2024.

ProDiego Garcia Gonzalez
Presidente

Adriano La Torre
Relator

Dermeval Nevoeiro Demarchi
Membro

Rua 3, nO945, Centro, CEP: 13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais

o documento Parecer das Comissões NQ59/2024 ao Projeto de Lei NQ49/2024 foi proposto para assinatura digital na
Câmara Municipal de Rio Claro. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https:/Irioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KJ4S4E885UF7R525, ou vá até o site
https://rioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

Código para verificação: KJ4S-4E88-5UF7-R525
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-DIEGO GARCIA GONZAlEZAdriano la Torre

Vereador - 10 Secretário

Assinado em 12/06/2024, às 16:42:34

Vereador

Assinado em 13/06/2024, às 09:44:08
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Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N2 049/2024 PROCESSON2 16483/2024

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor PREFEITO
MUNICIPAL, que (Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2025 e dá outras providências).

A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS, nada tem a opor ao Projeto de Lei nQ 049/2024,
aguardando a apreciação do mesmo pelos dignos Vereadores em Plenário.

Rio Claro, 13 de junho de 2024

Adriano La Torre
Presidente

Geraldo Luís de Moraes
Relator

Rodrigo Aparecido Guedes
Membro

Rua 3, nQ 945, Centro, CEP:13500-907 - Rio Claro - S.P. - Fone: (19) 3526-1300
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Câmara Municipal d.eRio Claro
Estado de São Paulo

Assinaturas Digitais

o documento Parecer das Comissões NQ51/2024 ao Projeto de Lei NQ49/2024 foi proposto para assinatura digital na
Câmara Municipal de Rio Claro. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https:/Irioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4YMPTI1G82B8W60B, ou vá até o site
https:lfrioclaro.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

Código para verificação: 4YMP-TT1G-82B8-W60B

~
GERALDO LUIS DE MORAES

Vereador

Assinado em 13/06/2024. às 10:54:45

,QIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~IIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Adriano La Torre

Vereador - 1° Secretário

Assinado em 13/06/2024. às 13:23:10
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11r tfeítur a Jmunítípal be l\ío ({laro
Estado de São Paulo

O.f.D.E.036/24 Rio Caro, 15 de maio de 2024

Senhor Presidente,

Pelo presente, encaminhamos à Vossa Excelência e aos demais
Vereadores, o incluso Projeto de Lei que RATIFICA A SEGUNDA ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO
DE INTENÇÕES DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS
DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAí - ARES-PCJ.

O Projeto de Lei tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo
Municipal a ratificar, integralmente, as alterações do Protocolo de Intenções da Agência Reguladora
dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (ARES-PCJ),
conforme Anexo I, de forma a alterar a estrutura e funcionamento desta entidade reguladora.

Informo que a proposta de alteração foi aprovada na 26a Assembleia
Geral Ordinária da Agência Reguladora ARES-PCJ, ocorrida na cidade de Americana, Estado de
São Paulo, no dia 21 de março de 2024, e necessita ser ratificada por Lei Municipal.

Destacamos que as alterações descritas no Anexo I, deste Projeto de
Lei, em nada onera o Município, ficando definido, desde já, que os valores necessários serão
suportados por custeio da própria Agência Reguladora ARES-PCJ, atendendo rigorosamente aos
ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Temos, pois, a certeza de que Vossa Excelência e os demais
integrantes dessa Nobre Casa de Leis, com o elevado espírito público e discernimento que lhes são
de praxe, aprovarão o presente Projeto de Lei, sem quaisquer restrições.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição de Vossa
Excelência e reiteramos nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

--- ,.-.-
.! ' •.••1



~rt{títura ~unícípal bt ~ío ((laro
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° 0õ3J~a,~
(DISPÕE SOBRE A RATI FICAçA0 DA SEGUNDA ALTERAÇAO DO PROTOCOLO DE
INTENÇÓES DA AG~NCIA REGULADORA DOS SERViÇOS DE SANEAMENTO DAS BACIAS
DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAr - ARES-PCJ)

Art. 1° - Fica RATIFICADA a Segunda Alteração do Protocolo de
Intenções da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba,
Capivari e Jundiaí - ARES-PCJ, autorizada na 26° Assembleia Geral Ordinária, para os acréscimos
e supressões descritos no Anexo I desta Lei.

Art. 2° - Faz parte da presente Lei, sendo dela indissociável, o
conteúdo do Anexo I (alterações do Protocolo de Intenções), em sua integralidade.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Agência Reguladora ARES-PCJ.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, alterando-
se, no Protocolo de Intenções da Agência Reguladora ARES-PCJ, o conteúdo descrito no Anexo I,
aprovado pela Lei nO131 de 04 de abril de 2018.



ANEXO I

ALTERAÇÕES DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO
CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA REGULADORA ARES-PCJ

Art. 1º - Alterar a redação do caput da Cláusula 1ª, que passaa vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 19 (Dos municípios subscritores) - Podem ser subscritores do Protocolo de Intenções os
seguintes municípios:" (NR)

[...]

Art. 2º - Alterar a redação do caput e dos §§ 2º, 6º, 8º, 9º e 10 da Cláusula 2ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA 29 (Da ratificação) - O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, mediante lei, aprovada
pelas respectivas Câmaras de Vereadores dos Municípios subscritores deste Protocolo de Intenções converter-
se-á em Contrato de Consórcio Público, ato constitutivo da AGÊNCIA REGULADORADOS SERViÇOSDE
SANEAMENTODASBACIASDOSRIOSPIRACICABA,CAPIVARIEJUNDIAí (AGÊNCIAREGULADORAARES-PO,ou
simplesmente ARES-PO). (NR)

[...]

§2º - Será automaticamente admitido no Consórcio Público Agência Reguladora ARES-POo Município
que efetuar a ratificação deste Protocolo de Intenções em até 2 (dois) anos. (NR)

[...]

§ 6º - O Município não designado neste Protocolo de Intenções somente poderá integrar o Consórcio
Público Agência Reguladora ARES-PO mediante alteração no Contrato de Consórcio Público, devidamente
aprovada pela Assembleia Geral da Agência Reguladora ARES-PCIe ratificada, mediante lei, por cada um dos
Municipios já consorciados. (NR)

[...]

§8º -A subscrição do presente Protocolo de Intenções daí-se-á mediante a assinatura do representante
legal do Município em 4 (quatro) vias que ficarão sob a guarda da Agência Reguladora ARES-Po. (NR)

§ 9º - Por solicitação de Prefeito Municipal ou de Câmara Municipal, a Agência Reguladora ARES-PO,
ou a instituição que a suceder na guarda deste Protocolo de Intenções, com base neste documento emitirá
certidão informando os Municípios que o subscreveram. (NR)

§10 -Ao ratificar o presente Protocolo de Intenções, através de lei específica, o Município consorciado
delegará à Agência Reguladora ARES-POo exercício das atividade:; de regulação e fiscalização dos serviços
de saneamento básico." (NR)

1



Art. 3º - Alterar a redação dos incisos 111e VI, suprimir o inciso VII e incluir os incisos VIII, IX, X e XI da Cláusula
3ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 3ft (Dos conceitos) - 00 ••••••••••••••••••••••• :

[...]

1/1- entidade de regulação, entidade reguladora ou ente regulador: entidade de direito público e
natureza autárquica que possua competências próprias de regulação e fiscalização dos serviços públicos de
saneamento básico, dotada de independência decisório e que não acumule funções de prestador dos serviços
regulados; (NR)

[...]

VI- serviços públicos de saneamento básico: conjunto de serviços públicos de abastecimento de água,
de esgotamento sanitário, de limpeza urbana e manejo dE resíduos sólidos, e de drenagem emanejo de águas
pluviais, bem como infraestruturas destinadas excfusivamente a cada um destes serviços: (NR)

[...]

'111 COAt'Fat'ofie rateie: cOAtrat'e per I'I'IL~j() fio fll:Ja! os MI:JAieípios cOAsorciefios se cOFflpFOFfleteFfl e
jome€€r recl::lrsos}iRfJR€€iI'BSpera a rea~af?íe 9aS fiesPeses fio CeAsércio PbisNco;

VIII - taxa de regulação e fiscalização: é a remuneração devida à ARES-PO pelo exercício das
competências municipais de regulpção e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico (fato
gerador), sendo sujeitos passivos as entidades públicos ou privadas que prestem serviços de saneamento
básico e que se submetam à rêgulação e à fiscalizaçãCl da agência reguladora; (NR)

IX - convênio de cooperação: instrumento legal firmado f-ntre a Agência Reguladora ARES-PO e
município não subscritor deste Protocolo de Intenções, através do qual o município delega suas competências
de regulação efiscalizaçqo dos serviços de saneamento básico à Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

X - múnicípio consorciado: ml)nicípio subsCritor deste PrutocoJo de Intenções, com lei de ratificação e
admissão homologada pela Assembléia G~ral; (NR) . . ;

XI- município conveniado: município com COfll'l}nio de Cooperação firmado com a Agência Reguladora
ARES-PO que delegou a esta as competências municipais de regulação e fiscalização dos serviços de
saneamento básico;" (NR) ,.

Art. 4º - Alterar a redação do caput e do" §§ 1~, '2!! e3~ da' Cláu~ula 4.!l;que passam a vigorar com as seguintes
redações:'· ' . " . . .

"cLÁUSULA 4ft (Da denominação e natureza jurídica) - A AGÊNCIA REGULADORADOSSERViÇOSDE
SANEAMENTODASBACIASDOSRIOSPIRACICA,BA,CAPIVARIEJUNDIAí, também denominada de AGÊNCIA
REGULADORAARES-PCJ,ou ARES-PCJ,é associáção pública, n,aforma de Consórcio Público, pessoa jurídica
de direito público inferno, de natureza autárquica em regime especia'I, integrante da administração indireta
de todos os Municípios consorciados. dotada de independência decisória, autonomia administrativa,
orçamentária efinanceira. (NR) .

2



§ l!! - A Agência Reguladora ARES-PO adquirirá personalidade jurídica mediante a conversão do
presente Protocolo de Intenções em Contrato de C€Jnsórcio Público após aprovação e a vigência das leis de
ratificação dos Municípios subscritores ao Protocolo de Intenções, cuja soma das populações totalize, no
mínimo, 1.000.000 (um milhão) de habitantes, com base na Estimativa de População do IBGE de 2009. (NR)

§ 2!! - O Contrato de Consórcio Público é o ato constitutivo da Agência Reguladora dos Serviços de
Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência Reguladora ARES-PO), na forma de
Consórcio Público. (NR)

§ 3!! - O ingresso do Município no Consórcio Público se dá com a ratificação da lei, nos termos da
Cláusula 251 deste Protocolo de Intenções, sendo que a obrigação de custear a Agência Reguladora ARES-PO,
através de cobrança de Taxa de Regulação e Fiscalização, somente ocorrerá após a efetiva instalação da
Agência Reguladora ARES-PO, através de Assembleia Geral." (NR)

Art. 52 - Alterar a redação do caput da Cláusula 5~, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 5$1 (Do prazo de duração) - O Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PO terá duração
por prazo indeterminado." (NR)

Art. 62 - Alterar a redação do caput e dos §§ 12 e 22 da Cláusula 6ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

"cLÁUSULA 6$1 (Da sede e área de atuação) - A sede da Agência Reguladora ARES-PO será no município
de Americana, Estado de São Paulo, podendo constituir e desenvolver atividades em escritórios ou unidades
localizadas em outros Municípios, para melhor atingir seus objetivos. (NR)

§ 1!! - A sede da Agência Reguladora ARES-PO poderá ser alterada e transferida para outro município
mediante decisão de 3/5 (três quintos) dos consorciados, em Assembleia Geral especialmente convocada para
esse fim. (NR)

§ 251 - A área de atuação da Agência Reguladora ARES-PO corresponderá à soma dos territórios dos
Municípios consorciados e conveniados que o integram." (NR)

Art. 72 - Alterar a redação do caput da Cláusula 7ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 7$1 (Das finalidades):- A Agência Reguladora ARES-PO tem como finalidade a regulação e
fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico em sua área de atuação, na forma da Lei federal nº
11.445/2007." (NR)

Art. 82 - Alterar a redação do caput, do inci:;o 111,do item "c" do inciso V e do § 22 da Cláusula 8ª, que passam
a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 8$1 (Dos objetivos esp.ecíficos) - .Os objetivos específicos da Agência Reguladora ARES-PO
são: (NR) ,

[...i

/11 - fixar, reajustar e revisar os valores das taxas, tarifas, preços públicos e outras formas de
contraprestação dos serviços públicos de saneamento básico nos Municípios consorciados, a fim de assegurar
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tanto o equilíbrio econômico-financeiro da prestação desses serviços, bem como a modicidade das tarifas,
mediante mecanismos que induzam a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o compartilhamento
dos ganhos de produtividade com os usuários;

[...]

V- .

[...]

c) apoio na implantação de procedimentos contábeis, administrativos, econômicos, financeiros,
técnicos e operacionais;

[...]

§ 2!] - É condição de validade para o contrato mencionado no §1!] desta Cláusula, que a remuneração
prevista no contrato seja compatível com a praticada no mercado, obtida mediante levantamento de preços
em publicações especializadas ou mediaTlíf! cotação, ou, ainda, fixada pela Diretoria Colegiada da Agência
Reguladora ARES-PO." (NR)

Art. 92 - Alterar a redação do caput e dos incisos I, 11,V, VI e § único, suprimir o inciso VII e incluir o inciso VIII
da Cláusula 9ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA gº - Para o cumprimento de suas finalidades e objetivos, descritos nas Cláusulas 79 e 89
deste Protocolo de Intenções, a Agência Reguladora ARES-POpoderá: (NR)

I - exercer competências de regulação e fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico que
lhes forem delegadas pelos Municípios consorciados, inclusive a fixação, reajuste e revisão dos valores das
taxas, tarifas e outros preços públicos referentes à prestação desses serviços; (NR)

1/ - firmar convênios, contratos, parcerias e acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições, subvenções sociais e econômicas, repasses financeiros e transferências voluntárias de natureza
financeira de entidades de direito público ou privado, nacionais e internacionais, para exercício da função
regulatória; (NR)

[...]

v - apoiar e promover campanhas educativas, publicação de revistas, materiais, estudos e artigos
técnicos e informativos, impressos ou. eletrônicos, inclusive para divulgação de atividades da Agênciq
Reguladora ARES-PO,dos Municípios consorciados ou de seus prestadores de serviços de saneamento básico;
(NR)

VI - apoiar, promover e fomentar a cooperação, o intercâmbio de informações e conhecimentos e de
experiências da Agência Reguladora ARES-PCJ,dos Municípios consorciados, de seus prestadores serviços de
saneamento básico e a participação em..cursos, seminários e eventos correlatos promovidos por entidades
públicas, privadas, regionais, estaduais, 'nacionais ou internacionais; (NR)

\lU ser €eRtrBta9~ pela eeFfliRIStrBçãe direkI el:l indireta ge5 MI:IRieípie5 €eR5erdage5, 5eRee
dispeR5adaa UeikIçãe;
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VIII - constituir e gerir fundos para fomenta" apoiar e custear programas, projetos, atividades, ações,
aquisição de bens e serviços de interesse público de Municípios consorciados, bem como órgãos de sua
administração direta e indireta, com objetivo de estimular e promover a melhoria da qualidade e da eficiência
dos serviços públicos de saneamento básico. (NR)

Parágrafo único - A Agência Reguladora ARES-PCJ poderá apoiar atividodes científicas e tecnológicas,
inclusive celebrar convênios e outros instrumentos com universidades, entidades de ensino superior ou de
promoção ao desenvolvimento de pesquisa científica ou tecnológica, bem como contratar estagiários para

atuarem em todas as áreas da Agência Reguladora ARES·PCJ." (NR)

Art. 10 - Alterar a redação do caput e dos incisos I e 11e suprimir os incisos IV, V e VI da Cláusula 10ª, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

IIcLÁUSULA 10~ (Da autorização da gestão associada) - Os Municípios consorciados autorizam a
gestão associada das atividades de regulação e fiscalização; pela Agência Reguladora ARES-PCJ, dos serviços
públicos de saneamento básico, quando: (NR)

1- prestados diretamente por órgão ou entidade do titular, vinculado à administração direta ou ao qual
a lei específica tenha atribuído competência de presflJr os serviços púb.licos, incluindo os serviços autônomos,
autarquias e empresas do titular; (NR)

/I - prestados por meio de contrato de conce~são precedida de licitação firmado por MUnicípio
consorciado, nos termos da Lei federal nº 8.987/1.995 ou da Lei federal nº 11.079/2004; (NR)

[...]

IV p:eestBElesperR'lefe EleceR,tre~' Elepr:e~F9mB jifR'lBEle per MÍ,;/Ricípie ceRseFCÍBEIe;

V pr-estBfies per R'leie fie €6RtrBtefie ceFlcesseB f,'FR'lBfie per MI:JRicipie eeRserciBEIe, Res teFR'leSElaLei
jeEle"'BI RO 8.987/1995 el:JEla Lei jeElcFsl R~ 11.lJ79/2lJlJ4; ,

VI presteEles per meie Eles ceR~iDs e de elItres Bt~s a'e Ele!e~Biãe cefel:n:sfies até e Elia €i fie séri! Ele
2005, tsl ceR'le r:ef-eriElesfie il'l~.10 da LeijeeeFal RO 11.445/2lJlJ7."

Art. 11- Alterar a reda'ção ~focaput délCláusula'12ª, que pas~aa'vigorar '~om a seguinte redação:
'~'r • "

"cLÁUSULA 12~(Da uniformidade das narmtlS) - Mediante a ratificação por lei do presente Protocolo. .,

de Intenções, o Município consorciado reconhece a ápNcabilidade de flormas e procedimentos de disciplina da
regulação e fIscalização dos serviços de sanf.amento em regime de gestão associada, editadas pela Agência
Reguladora ARES-PCJ.'· (NR) .,'

Art. 12 - Alterar a redação. do caput; do § '1!),·e doS. incisos' I, 1'11,IV :e.V e incluir o § 2Q à Cláusula 13ª, que
passam a vigorar com a~seguintes redaçf.í0~:" " :,

"cLÁUSULA 13~(Da transferência de competências) - Para a consecução da gestão associada, os
Municípios ~onsorciado.s tral1sférem à Ag~ncia' Regu!adorb ARE5~PCJ o exercício das competências de
regulação e de fiscalização dos serviços pJbticos de saneamento básico. (NR)
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§ I$! As competências dos Municípios consorciados, mencionadas no caput desta Cláusula, e cujo
exercício se transfere à Agência Reguladora ARES-PCJ, incluem, dentre outras atividades: (NR)

-I - a edição de regulamentos e. resoluções, abrangendo as normas relativas às dimensões técnica,
econômica e social de prestação dos serviços, a que se refere o art. 23 aa Lei federal nº 11.445/2007; (NR)

[...]

11/- a análise; fixação, revisão e reajuste dos valores de taxas, tarifas e outros preços públicos, bem
como a elaboração de estudos e planilhas referentes aos custos dos serviços e sua recuperação; (NR)

IV - a fixàção, o reajuste de taxas, tarifas e outros preçôs públicos relativos aos serviços públicos de
saneamento básico prestados nos Municípios consorciados;

V - o estabelecimento e a operação de sistema de informações sobre os serviços públicos de saneamento
básico na área da gestão associada, em articulação com o Sistema Nacional de Informações sobre
Saneamento (SNIS), com o Sistema Nacionf11 de Informações em Saneamento Básico (SNISA) e outros
congêneres. (NR)

§2º O estatuto da Agência Reguladora ARES-Pd poderá deliberar sobre outras questões advindas com
a transferência das competências municipais de regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico."
(NR)

Art. 13 - Alterar a redação do caput e do Parágrafo único da Cláusula 14ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA I4º (Do estatuto) - A Agência Reguladora ARES-PCJ será organizada por estatuto cujas
disposições. sob pena de nulidade, deverão atender a todas as cláusulas.do Contrato de Consórcio Público.
(NR)

Parágrafo único - Além do estatuto, o regimento também poderá dispor sobre o exercício do poder
disciplinar e regulamentar, procedimento administrativo. e outros temas referentes ao funcionamento e
organização da Agência Reguladora ARES-Pd." (NR)

Art. 14 - Alterar a redação do caput, do inciso. 111 e dos §§ 1Q, 3Q e 4Q da Cláusula 15ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações;

"cLÁUSULA 15º (Dos órgãos) - OCorsórcio Público Agência Reguladora ARES-PCJserá composto pelos
seguintes órgãos: (NR)

[...]

11/- Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

§ Iº - Oestatuto aa Agência Reguladora AREs-PCJ definirá a estrutura interna dos órgãos referidos no
caput desta Cláusula, bem como disporá sobre o seu funcionamento. (NR)

[...]
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§ 3!1 - o número, as formas de provimento e a remuneração dos Diretores, Assessores da Diretoria,
Ouvidor e dos empregados da Agência Reguladora ARES-PCJencontram-se descritos no Anexo I deste
Protocolo de Intenções. (NR)

§4!1- O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJpoderá criar outros órgãos além daqueles previstos
neste Protocolo de Intenções, sendo ~edada.a criação de novos car:gos, empregos e funções remunerados,
além dos constantes no Anexo I. (NR)

Art. 15 - Alterar a redação do caput e dos §§ lQ, 2Q, 3Q e SQd.a.Cláusula 16ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA 16!1(Da natureza e composição) - A Assembleia Geral, instância deliberativa máxima da
Agência Reguladora ARES-PCJ,é órgão colegiado composto pelos Prefeitos dos Municípios consorciados. (NR)

§ l!l- Os Prefeitos, Vice-Prefeitos ou representantes dos Municípios conveniados poderão participar das
Assembleias Gerais da Agência Reguladora ARES-PCJcom direito a voz. (NR)

§2!1- No caso de ausência de Prefeito, o respectivo Vice-Prefeito assumirá a representação do Município
consorciado na Assembleia Geral, inclusive com direito a voz e voto. (NR)

§ 3!1 - O disposto no §2!1desta Clóusula não se aplica caso o Prefeito de Município consorciado tenha
designado um representante especialmente para a Assembleia Geral, o qual assumirá os direitos de voz e
voto. (NR)

[...]

§ 5!1- Nenhum funcionário da Agência Reguladora ARES-PCJpoderá representar qualquer Município
consorciado na Assembleia Geral, e nenhum servidor de um Município consorciado poderá representar outro
Município consorciado." (NR) .

Art. 16 - Alterar a redação dos §§ li? e 3Q e os incisos I e 11do § 2Qda Cláusula 17ª, que passam a vigorar com
as seguintes redações'.

"cLÁUSULA 17!! (Das reuniões) - , .

§ l!l- As convocações da Assembleia Geral serão publicadas do sítio eletrônico da Agência Reguladora
ARES-PCJ,órgão oficial de publicações e em um jornal de circulação regional com antecedência mínima de 10
(dez) dias. (NR)

§2!1- ;

I - Em primeira convocàção, .com a ·presença da maioria absoluta de prefeitos, ou vice-prefeitos ou,
ainda, representantes dos Municípios consorciados; (NR)

11- Emsegunda convócação, após 30 (trinta) minutos da primeira convocação com, no mínimo, 1/3 (um
terço) de prefeitos, vice-prefeitos ou representantes dos Municípios consorciados presentes. (NR)
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§ 3$1 - O estatuto da Agência Reguladora ARES-POpoderá deliberar sobre outros meios de convocações
para asAssembleias." (NR)

Art. 17 - Alterar a redação do caput e do § 2Qda Cláusula 18ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA lse (Dos votos) - Cada um dos Municípios consorciados terá direito a um voto na
Assembleia Geral do Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PO. (NR)

[...]

§ 2$1 - O Presidente da Agência Reguladcra ARES-PO,salvo nas eleições, nas destituições e nas decisões
que exijam quórum qualificado, votará apenas em caso de desempate." (NR)

Art. 18· Alterar a redação do caput da Cláusula 19ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 1ge (Da regra paro deliberações) - Salvo nas hipóteses expressamente previstas neste
Protocolo de Intenções, no estatuto e no regulamento, as deliberações da Assembleia Geral do Consórcio
Público serão aprovadas por maioria simples dos representantes dos Municípios consorciados presentes." (NR)

Art. 19 - Alterar a redação caput, dos mcisos I, li, IV, V, VI, VII, VII!, IX, XII, XV, XVI, e § 2Q e os itens "a", "b",
"c", "e", "f" e "g" do inciso X e os itens "a" e "b" do inciso XI da Cláusula 20ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA 20e (Das competências) - :.:

I - homologar o ingresso, no Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PO,de Município que tenha
ratificado o Protocolo de Intenções após.] ídojs) anos de sua instalação; (NR)

) ( . . .

11- deliberar sobre alteração no Protocolo de Intenções oI.! Contrato de Consórcio Público; (NR)
", _. .....'

[...]

IV - deliberar sobre a mudança da sede da Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

.' f', .
V - deliberar sobre a destituição de membro da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PO,

quando instaurado procedimento disciplinÓ" é este acompanhado de parecer favorável ao desligamento; (NR)

VI- elaborar e deliberar sobre propostas de alteração do estatuto e do regimento; (NR)

Vil- eleger o Presidente, o 1!!Vice-Presidente e o 22 Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ,
para mandato de 2 (dois) anos, perm(tídq sua reeleição para um único, período subsequente, bem como
destituí-los; (NR) ,

VIII - deliberar sobre alterações no Quadro de Empregos 'Publicos P. no Quadro de Referência Salarial,
apresentados no Anexo I deste Protocolo de Intenções, bem como deliberar sobre a concessão e aplicação de
reajustes e revisões dos valores dos salários dos funcian'ários da Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

IX - ratificar ou recusar a nomeação dos meml;ros da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-
PO; (NR)
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x - :

a) o plano anual de atividades e gestão; (NR)

b) o relatório anual de atividades e gestão; (NR)

c) o orçamento anual da Agência Reguladora ARES-PCJ,bem como respectivos créditos adicionais,
inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de.contrato de rateio; (NR)

[...]

e) a alienação e a oneração de bens da Agênçia Reguladora ARES-PCJ;(NR)

f) os planos, estatuto e regulamentos da Agência Reguladora ARES-PCJ;(NR)

g) a cessão de funcionários, com ou sem ônus para a Agência Reguladora ARES-PO, por Municípios
consorciados ou por órgãos públicos e entidades çonveniadas; (NR)

XI- :

a) a melhoria dos serviços prestados pe!a Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

b) o aperfeiçoamento das relações da Agência Reguladora ARES-PC)com órgãos públicos, entidades e
empresas privadas. (NR)

XII - deliberar sobre a realização de concurso público e processo seletivo público, para contratação por
tempo determinado, em atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público; (NR)

XIII - deliberar sobre aquisição, cessão, doação., venda ou aluguel de bens, móveis e equipamentos
integrantes do patrimônio pa Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

[...]

XV - deliberar sobre afixação, revisão e reajuste dos valores de taxas e tarifas e outros preços públicos,
referentes aos serviços prestados pela Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

XVI- deliberar, em última instância, sobre os assuntos gerais da Agência Reguladora ARES-PO. (NR)

[...]

§ 2!! - A aprovação de deliberações sobre as matérias'previstas nos incisos /11,IVe Vexige o voto de 3/5
(três quintos) dos representantes dos Municfpios consorciados." (NR)

Art. 20 - Alterar a redação do caput da Cláusula 21ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:
, ,

"cLÁUSULA 21!! (Da natureza e composição) - A Presidência da Agência Reguladora ARES-POé órgão
deliberativo composto por 1(um) Presidente, por 1(um) 1Q Vice-Presidente e1(um) 2Q Vice-Presidente, sendo
eles, necessariamente, Chefes do Poder Executivo de Municípios consorciados." (NR)
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Art. 21 - Alterar a redação do caput e dos §§ 3Q e 49 da Cláusula 22ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

"cLÁUSULA 22f! (Da eleição) . O Presidente e os Vice-presidentes da Agência Reguladora ARES-PCJ
serão eleitos e empossados em Assembieia Geral t;specialmente convocada para esse fim, a ser realizada até
o mês de março dos anos ímpares. (NR) .

[ ... J

§ 3f! - Omandato do Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ encerrar-se-á no dia 31 de dezembro
de anos pares e este terá seu mandato prorrogâdo pro tempore até a eleição e posse do Presidente sucessor.
(NR) .

§ 4!! - Findado o mandato de Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ em ano de sucessão
municipal, responderá legalmente pela entidade e conduzirá o processo de eleição e posse do novo Presidente
aquele que estiver apto, dentro da seguinte linha sucessória: Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-
Presidente, caso reeleitos para o cargo de prefeito, e o prefeito eleito mais idoso de Município consorciado."
(NR)

Art. 22 - Alterar a redação do caput, dos incisos li, 111, IV, V, VI, VII e VIII e incluir o inciso IX da Cláusula 23ª,
que passam a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 23f! (Do Presidente) - Compete ao Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ: (NR)

[ ... J

/1- representar a Agência Regu~adora ARES-PCJ ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; (NR)

111-nomear os membros da Diretoria Colegiada e o Ouvidor da Agência Reguladora ARES-PCJ, os quais
deverão ser submetidos à aprovação da Assembleia Geral; (NR)

IV - firmar convênios, contratos, parcerias e ocordos de qualquer natureza em nome da Agência
Reguladora ARES-PCJ; (NR)

v -movimentar, em conjunto c()m o Diretor GerQI da AgêncifJ Reguladora ARES-PCJ, as contas bancárias
e os recursos financeiros da entidade, podendo esta competênc.ía ser delegada ao Diretor Administrativo e
Financeiro; (NR) .

VI - ordenar as despesds daAgêncí~ Reguladora ÁR~S-PCJ e responsabilizar-se pelas prestações de
contas, podendo estas competências séerrJ delegadas ao Diretor Gerál; (NR)

. '.','

VII - exercer outras competências que não tenham sido outorgadas por este Protocolo de Intenções, e
visam zelar pelos interesses da Agência Reguladora ARES-PC!; (NR)

VIII- cumprir e fazer cumprir este Protocolo de Intenções, estatuto, regimento, resoluções e outros atos
da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR). , ,
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IX - receber e analisar os relatórios emiticjos pela Coordenadoria de Controle Interno. (NR)

§1ª-Por razões de urgência ou pa;a permitir a celeridade, rIO condução administrativa o Presidente da
Agência Reguladora ARES-PO poderá praticar atos ad r~ferendum da Assembleia Geral. (NR)

§ 2ª - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PO poderá deliberar sobre outras competências ao
Presidente da Agêncià Regliladora ARES-PO." (NR)

Art. 23 - Alterar a redação do caput, do inciso 11e:do Parágr~fo único da Cláusula 24ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações: '

"cLÁUSULA 24ª (Do 1!t Vice-Presidente) - Compete ao 19 Vice,-Presidente da Agência Reguladora ARES-
PO: (NR) ,', ,

[...]

1/- zelar pelos interesses da Agência Reguladora ARES-PCI, exercendo as competências que lhe forem
delegadas pelo Presidente. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PO poderá deliberar sobre outras
competências ao 1º Vice-Presidente do ConsórCio Público." (NR)

Art. 24 - Alterar a redação do caput, dos incisos 1 e 11e do Parágrafo único da Cláusula 25ª, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 25ª (Do 22 Vice-Pre,sidente)· Compete ao?º Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES-
PO: (NR)

1- substituir e exercer todas as competências do lQ Vice-Presidente da Agência Reguladora ARES-PO,
em caso de ausência ou impedimento dest~; (NR)

1/ - zelar pelos interesses da Agência Reguladora ARES-PO, exercendo as competências que lhe forem
delegadas pelo Presidente'. (NR) .

Parágrafo único - O. estatqto da l~9,ência Reguladora ARES-PO poderá deliberar sobre outras
competências ao 22 Vice-PreSidente do Consórcio Público." (NR)

Art. 25 - Alterar a redação o caput da Cláusula 26ª, que passa a viBorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 26ª (Da natureza) - A Agência Regulodora ARfS-PCJ é o órgão executivo do Consórcio
Público Agência Reguladora dos Serviços de Sa~€amento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí. 1/

(NR)

Art. 26 - Alterar a redação do caput e do inciso .1e incluir o inciso IV da Cláusula 27ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações: ' .

"cLÁUSULA 27ª (Da composição) - A Agéncía" Reguladora ARES-PO é composta por: (NR)

1- Diretoria Colegiada; (NR) "
11



[ ... J

IV - Coordenadoria de Controle Interno." (NR)

Art. 27 - Alterar a redação do caput e do Parágrafo único da Cláusula 28ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações: . .

"cLÁUSULA 28!! (Da competência) ~ Compete. à Agência Reguladora ARES-PO executar atividades
relativas à regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico nos Municípios consorciados e
desenvolver as ações necessárias para cumprir asfinalidades e objetivos do Consórcio Público, descritos nas
Cláusulas 79 e 89 deste Protocolo de Intenções. (NR)

Parágrafo único - O estatuto e regimento da Agência Reguladora ARES-POpoderão deliberar sobre
outras competências à Agência. " (NR)

Art. 28 - Alterar a redação do caput, dos §§ 2º e 4!?e do item "b" do §2Qe incluir os §§ lQ A e lQ B,da Cláusula
29ª do Protocolo de Intenções, que passaa vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 29!! (Da composição) - A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-POé composta
por três Diretorias: (NR)

[...]

§ 19 A - Ficam criados 3 (três) cargos em comissão, de livre provimento, de Assessor de Diretoria,
constantes do Anexo I deste Protocolo de Intenções. (N~)

§ 19 B - Os Assessores de Diretoria descritos no § lº A desta Cláusula serão indicados pela Diretoria
Colegiada e deverão, necessariamente, ter r~conhecida idoneidade moral, formação escolar de nível superior,
experiência profissional em saneamento básico ou em regulação de serviços públicos. (NR)

§ 2!l - Ao empregado da Agência Reguladorq ARES·PClinvestido em uma das funções de Diretor fica
assegurada a percepção, como gratificação: (NR)

[...]

b) no caso de o empregado já perceber remuneração total superior à fixada no Anexo I deste Protocolo
de Intenções, o valor equivalente a.2p% (vinte por cento) de sua remuneração total. (NR)

r...]

§ 4!l- Caso um empregado efetivo da Agência' RegufadorciARES-PO ou de Município consorciado, seja
nomeado para cargo diretivo da Agência, ele será automaticamente afastado de suas funções originais e
passará a exercer asfunções de Diretor." (NR)

Art. 29 - Alterar a redação do caput, dos §§ lQ, 2º e 3Qe suprimir o § 4Q,da Cláusula 30ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações:
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"cLÁUSULA 309 (Da nomeação e mandato) - Os membros da Diretoria Colegiada serão indicados pelo
Presidente da Agência Reguladora ARES-POpara mandatos fixos e não coincidentes, sendo sua nomeação
condicionada a sabatina e aprovação da Assembleia Geral por maioria simples dos presentes. (NR)

§ 19 - Os critérios técnicos para investidura do cargo, prazo de duração dos mandatos, vacância e
quarentena dos Diretores serão disciplinados no estatuto da Agência Reguladora ARES-Po. (NR)

§29 - Os Diretores serão remunerados conforme dispõe o Anexo I deste Protocolo de Intenções, sendo
permitido ao empregado da Agência Reguladora ARES-PO, investido na função de Diretor, optar por sua
remuneração ou por manter aquela do seu cargo. (NR)

§39 - Caso um empregado efetivo da Agência Reguladora ARES-POou de Município consorciado seja
nomeado para algum dos cargos de Diretor, ele será automaticamente afastado de suas funções originais e
passará a exercer as funções de Diretor. (NR)

§ 4° Na RifJétese Fie lIa€ÊlRêÍa Ra €tJF5e-.fJamaR€lata, eie seFÉI€amfJ!eta8a fJar sel:l Sl:l€esser Ramea8a
Ra ferma afJ;':eSeRta€laRe €BfJl:lt €lesta [/81:151:119,flhle e e)(eFEer8 Fiem fJ!eRitl:lFie até e sel:l térmiRe."

Art. 30 - Alterê3r a redação do caput e dos §§ 1º, 2º e 3Qda Cláusula 31ó!, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

"cLÁUSULA 31!! (Da elConeração) - A exoneração de membro da Diretoria Colegiada da Agência
Reguladora ARES-PO só poderá ocorrer em decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em
julgado, ou de decisão definitiva em processo admin.istrativo disciplinar, em decorrência de comprovada
improbidade administrativa ou prevaricação no cumprimento do respectivo mandato. (NR)

§ 111 - Semprejuízo do que preveem as legislações penais é relativas à punição de atos de improbidade
administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a inobservância, por qualquer um dos
Diretores da Agência Reguladora ARES-PO,dos deveres e proibições inerentes ao cargo que ocupa. (NR)

§29 - Para os fins do disposto no §.1,0, cabe ao Presidente da Agência Reguladora ARES-POinstaurar o
processo administrativo disciplinar: qúe será conduzIdo por comissão especial, competindo-lhe determinar o
afastamento preventivo, quando ior o caso. (NR)' .

§ 39 - O julgamento do processo administrativo disciplinar instaurado contra um Diretor da Agência
Reguladora ARES-POserá realizado pela Assembleia Geral, sendo necessária decisão de 3/5 (três quintos) dos
consorciados para que seja determinada a perda ciafunção." (NR) .

Art. 31- Alterar a redação do caput, dos incisos I,.!i, IH, IV, VI, VII VIII, iX, X XI, XIIXIV e dos §§ 1Qe2Q da Cláusula
32ª, que passam a vigorar com as seguintes (edações:

(NR)
"cLÁUS.ULA 329 (Das competências) - Compete tl Diretoria, ColegiadÇJda Agência Reguladora ARES-PU. . .~ - ~.." . .

,- cumprir e fazen;umprir o estatuto, regimento e outros atos da Agência Reguladora ARES-PO; (NR)
., '

1/ - exercer a administraçãó dp Ag~nda Reg!1/adoraARES-PO; (NR)
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1/1- analisar, deliberar e expedir resoluções, normas e regulamentos sobre matérias de competência da
Agência Reguladora ARES-PCJe sobre a prestação, regulação efiscalização dos serviços de saneamento básico
no âmbito dos Municípios consorciados; (NR)

IV - deliberar sobre a fixação, revisão e reajuste dos valores de tarifas, taxas e preço~ públicos, bem
como sobre a recomposição do.equilíbrio econômico-financeiro dos prestadores dos serviços de saneamento
básico delegados ou não pelos Municípios consorciados; (NR)

[...]

VI - elaborar e deliberar sobre propostas de Regimento Interno da Agência Reguladora ARES-PCJe de
suas alterações, incluindo a organização.. estrutura e o âmbito decisório da Diretoria Colegiada, das
Coordenadorias, da Procuradoria, Ouvidoria, Academia ,edas equipes Técnica e Administrativa; (NR)

VII - elaborar e divulgar, anualmente, proposta orçamentária, plano de atividade e gestão, e relatório
de atividades e gestão da Agência Reguladora ARES-PCJ;(NR)

VIII - encaminhar os demonstrativos financeiros e contábeis da Agência Reguladora ARES-PCJaos
órgãos de controle competentes: (NR)

IX - autorizar diárias e passagens aéreas ao Presidente, Diretores, Assessores de Diretoria, Ouvidor,
empregados e colaboradores eventuais para desempenho de atividades técnicas, de capacitação profissional
relacionadas às atividades, competências e representação da Agência Reguladora ARES-PCJ;(NR)

X - decidir sobre planejamento estratégico da Agência Reguladora ARES-PCJe políticas administrativas
internas e de recursos humanos, 'loméação, exo'll:!ráção~demissão"e contratação, nos termos da legislação
especifica, e propor seu plano de carreira, cargos e vencimentos; (NR)

XI - exercer a última instància. admínlstrativa quanto a pe;lQ/iqades aplicadas pela fiscalização aos
prestadores regulados e quanfo a recursos sobre matérias de'natureza interna, inclusive sanções disciplinares
a empregados da Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

XII - conhecer e julgar recursos e pedidos de reconsideração de decisões das Diretorias que compõem a
Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PCJ;(NR)

[...]

XIV - estabelecer, orientar'? supervisionar todos e quaisquer procedimentos administrativos, técnicos e
operacionais, fornecendo, inclusive, subslrjio'5 para deliber;ações e ações da Agência Reguladora ARES-PCJ.
(NR) ,

§1º - O estatuto e regiménto deliberarão sobre outras competências da Diretoria Colegiada da Agência
Reguladora ARES-PCJ,incluindo á forma de convocação e periodicidade de suas reuniões. (NR)

§2º - A Diretoria deiAgênci; ~eguíado~a ARES-pD deliberará ~e forma colegiada, exigida a maioria
absoluta dos votos para a aprol/ação de qualquer matéria." (NR)

Art. 32 - Alterar a redação do caput da Cláusula 33ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:
1 -. , •
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"cLÁUSULA 33/1 (Da natureza) - A Diretoria Geral é responsável pela gestão, coordenação e
administração de todas as atividades e ações da Agência Reguladora ARES-PU" (NR)

rt. 33 - Alterar a redação do caput e dos incisos Il, 111, IV e V e incluir 05 incisos VI e VII da Cláusula 34ª, que
passam a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 34/1 (Das competências) -A Diretoria Geral,se.rá dirigida pelo Diretor Geral da Agência
Reguladora ARES-PCJ, a quem compete: (NR) ,

[...]

11- presidir a Diretoria Colegiada da Agência Reguladorá ARES·.pCJ.;(NR)

/11 - ordenar as despesas da Agência Réguladora ARfS-PÇJ, por delegaçào do Presidente do Consórcio
Público Agência Reguladora ARES-PCJ,:(NR)

IV - movImentar os contas bancárias da Agência.Reguladora ARES-PCJ em conjunto com o Presidente
do Consórcio Público ou, por delegação deste, tom o Diretor Administrativo e Financeiro; (NR)

V - autorizar a abertura de COf/curso público para provimento dos cargos vagos, de processo seletivo
público para contratação de agentes públicos temporários e a contratação de bens e serviços pela da Agência
Reguladora ARES-PCJ; (NR)

VI- responder pela gestõo, e ndministraçã,o geral da Agência Reguladora ARES-PCJ; (NR)

, '

VII- firmar convênios, parcerias é'acordos institucionais em nóme da Agência Reguladora ARES-PCJ;"
(NR)

[...]

Art. 34 - Alterar a redação dq caput e incluir os incisos I e II e o P~rá'grafo único à Cláusula 35ª, que passam a
vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 35/1 (Dos órgiios vinculados) - São vinculadas à Diretoria Geral da Agência Reguladora
ARES-PCJ: (NR)

1- a Assessoria da Diretoria, Geral; (NR)

11- a Coordenadoria de Normatiz'açãb. (NR)

Parágrafo único' ~ AProcu-"ad~ria jur/dica, a Quvidoria e a Coordenadoria de Controle Interno
respondem administrativamente à Diretoria GeraI." (NR) ,

Art. 35 -ln~luir a Cláusula' 35l! -A, qu'e passa á vi&o!'",arco~, a ~egui('ltered~ção:

"cLÁUSULA 35/1A (Das atribuições) - São atribuições da Assessoria da Diretoria Geral: (NR)
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1- assessorar o Diretor Gera/no desempenho de suas atribuições, auxiliando na tomada de decisões e
nas atividades inerentes à gestão pública, prevendo os ímpactos e implicações das decisões, desenvolvendo
estratégias de gestão e mitigação de riscos para a Agência Reguladora; (NR)

11- planejar, coórdenar, ,avaliar ~ controlar a execução das atividades da Assessoria da qual é titular;
(NR)

1/1 - promover estudos e m(!didas que cond.uzam à constante melhoria das técnicas e métodos de
execução dos trabalhos; (NR)

IV - desempenhar outras atribuições decorrentes do exercicio do cargo ou que lhe sejam propostas pela
autoridade superior. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PO poderá deliberar sobre outras
atribuições à Assessoria da Diretoria GeraI." (NR)

Art. 36 -Incluir a Cláusula 35ll - B, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 3S!! B (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de Normatização:

I - propor a edição de atos normativos para a regulação e fiscalização dos serviços de saneamento
básico no âmbito dos Municípios consorciados, compreendendo estudos, avaliação de impactos, ações
participativas dos envolvidos e controle social; (NR)

11- coordenar a elaboração da Agenda Regulatória, instrumento de planejamento e transparência da
atividade normativa do Agência Reguladora ARES-PC};(NR)

1/1 - propor, implementar e acompanhar procedimentos de gestão do estoque regulatório, atividade de
avaliação permanente da adequação, eficiência e 'eficácia dos atos normativos já publicados pela Agência
Reguladora ARES-PO; (NR)

Parágrafo único - 6 estatuto' da Agincia Reguladora ARES-PO poderá deliberar sobre outras
atribuições à Coordenadoria de Normatização," (NR)

Art. 37 - Alterar a redação do coput da Cláusula'36ª, que passaa vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 36!! (Da Natureza) - A Diretoria Técnica-Operacional da Agência Reguladora ARES-POé o
órgão da Diretoria Colegiada responsável pela execução das atividades relacionadas às questões de regulação
e de fiscalização dos serviç~s d~'s;neamentO básico /I (~R)

Art. 38 - Alterar a redação caput e o§ li da Cláusula 37ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 37!! (Deis competênciás) ~'A Dire'toria Técnicd~Opéracional da Agência Reguladora ARES-
PO será dirigida pelo Diretor Técnico-Ope~acionaí,a quem cC)mpete:(NR). : - .

(...]

§ l!! - O estatuto dÇlAgência Reguladora ARES-PC)poderá deliberar sobre outras competências ao
Diretor Técnico-Operacional. (NR) ,"
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[...]

Art. 39 -Incluir os incisos I, 11e 111à Cláusula 38ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 389 (Dos órgãos vinculados) ~ :..

1- a Assessoria da Diretoria Técnica-Operacional; (NR)

11-a Coordenadoria de Água eEsgotu; (NR)

111-a Coordenadoria· de ResíduosS.ólidose Drenagem Urbana." (NR)

Art. 40 -Incluir a Cláusula 38ª-A no Protocolo de Intenções, qúe passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 389 A (Das atribuiçõp.s) ~São atribUições do Assessoria da Diretoria Técnica-Operacional:
(NR)

I - assessorar o Diretor Técnico Operacional no alcance das metas da unidade organizacional
relacionadas à fiscalização da prestação final dos serviços, contribuindo para o cumprimento dos objetivos e
missões da Agência Reguladora; (NR)

/1- auxiliar o Diret:or em suas atribuições por meio da realização de estudos para melhorar a tomada de
decisões; (NR)

/11-submeter à aprovação da autoridade superior planos de açõo e programas de trabalho da Agência
Reguladora, conforme as diretrizes estabelecidas; (NR)

IV - elaborar, em sua área de atuação, estudos técnicos preliminares, termos de referência e outros
documentos que orientam as aquisições e 05 processos /icitatÓrios. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência keguladora ARES-PCJpoderá deliberar sobre outras
atribuições à Assessoria da Diretoria Técnicq-Operacional." (NR)

Art. 41- Alterar a redação do caput, dos incisos I, li, !II e IV e o Parágrafo tjnico e suprimir o inciso V da Cláusula
39ª, que passam a vigorar com as seguintes)edações:

"cLÁUSULA 399 (Das atribuições) - Sâó atribuições da Coorderiadoria de Água e Esgoto: (NR)

1- fiscalizar, com poder de polícia'administrativa;'o qualídade e eficiênci~ da prestação dos serviços de
água e esgoto nos Municípios consorciados, conforme dispõem a legislação vigente e os regulamentos da
Agência Reguladora ARES-PCJ;(NR)

/1- apoiar e elaborar mecanismos de regulação efiscalização, controle e padronização da prestação de
serviço de água e esgoto; (NR)

111-coordenar·o monitoramento e â avaliação de projetos aprovados pela Diretoria Colegiada; (NR)

17



IV - apoiar a Diretoria Técnica-Operacional em questões de regulação e fiscalização dos serviços de
água e esgoto no âmbito dos Municípios consorciados. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PO poderá deliberar sobre outras
atribuições à Coordenadoria d.eÁgua e ESfJoto."(NR) .

Art. 42 - Alterar a redação do caput, dos incisos I, 11e 111e do Parágrafo único e incluir o inciso IV da Cláusula
40ª, que passam a vigorar com as seguintes. redações:

"cLÁUSULA 40! (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de ResíduosSólidos e Drenagem
Urbana: (NR)

I -fiscalizar, com poder de polícia administrativa, a qualidade e eficiência da prestação dos serviços de
resíduos sólidos e drenagem urbana nos Municípios cO[l,sorciadps,conforme dispõem a legislação vigente e os
regulamentos da Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

11- apoiar e elaborar mecanismos de regulação efisca/ização da prestação de serviço de resíduos sólidos
e drenagem urbana; (NR)

111- coordenar o monitoramento e a avaliação de projetos aprovados pela Diretoria Colegiada; (NR)

IV - apoiar a Diretoria Técnica··Operacional em questões de regulação e f7scalização dos serviços de
ResíduosSólidos e Drenagem Urbana no âmbito dos Municípios consorciados. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PO poderá deliberar sobre outras
atribuições à Coordenadoria de ResíduosSólidos e Drenagem Urbana." (NR)

Art. 43 - Alterar a redação do caput, e dos incisos li, IV e VI da Cláusula 42ª, que passa a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA 42! (Das competências) - A ,Diretoria Administrativa e 'Financeira da Agência Reguladora
ARES-POserá dirigida pelo Diretor Administrativo e Financeiro, a quem compete: (NR)

[...]

11- coordenar, supervIsIonar e controlor a exewção de atividade~ administrativas, contábeis e
financeiras da Agência RerJuladoraARE~~PO;(NR)

[...]
• I 'J

IV - coordenar a arrecadação das taxas, ttlrifas e outros preços públicós de competência da Agência
Reguladora ARES-PO; (NR)

[...]

VI- coordenar a rotillascontábeis e os recursos humanos da Agência Reguladora ARES-PO; (NR)

[...]
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Art. 44 -Inserir os incisos I, 11e 111e Parágrafo único na Cláusula 43!!, qu~ passam a vigorar com as seguintes
redações:

"cLÁUSULA 43ª (005 órgãos vinculados) - :

/- a Assessoria da DiretoriaAdministrativa 'e Financeira;(NR)

/1- a Coordenadoria Econômico:Coniábii; (NR)

1/1- a Coordenadoria da Secretaria Geral. (NR)

Parágrafo único- Á Academia da Agência Reguladora ARES-PCJresponde administrativamente à
DiretoriaAdministrativa e Fínanceira.1!(NR)

Art. 45 -Incluir a Clàusula 43ª-A, que passa d vigorar com a ~eguinte redação:

"cLÁUSULA 43ª A (Das atribuições) - São atribuições da Assessoria da Diretoria Administrativa e
Financeira: (NR)

/ - assessorar o Diretor Administrativo e FinanCeiro em procedimentos administrativos altamente
complexos, especialmente na implementação de mudanças institucionais e na tomada de decisões
relacionadas a procedimentos internos e às suas atribl.úções;(NR)

/I - submeter à aprovação da alJtoridode superior planos de ação e programas de trabalho da Agência
Reguládora, conforme as diretriZes estabeíecidos; (NR)

1/1 - elaborar em .sua área de atuação, estudos técnicos preliminares, termos de referência e outros
documentos que orientam as aquisições e 'os processos licitatóríos, auxiliando o Diretor; (NR)

IV - promover estudos e medidas que conduzam a constante melhoria das técnicas e métodos de
execução dos trabalh.os. (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJpoderá deliberar sobre outras
atribuições à Assessoria da DiretoriaAdministrativa e Fmanceira." (NR)

. ;:" .",

Art. 46 - Alterar a redaç,ãodocáput, dos incisos.L 11e IHc'do Parág-r<lfo único e incluir o inciso IV da Cláusula
44!!, que pas~am a vigora'r ~óm as seguihtes redações:

"cLÁUSULA 449 (Das atribuições) - s'cio atrib~íçôes da'Coordenadorf~ Econômico-Contábil: (NR)

1- fiscalizar, com poder de polícia admifllstrat/va, as que5tões:rêlati~as'à contabilidade regulatória e ao
regime tarifário dos prestadores dos serviço,sde saneamento básico nos Municípios consorciados, conforme
dispõem a legislação vigente e ps regqlamentos da AgêncíaReguladora ARES-PO; (NR)

e,· "

/I - criar mecanismos de fiscalizaç60, ;ontrole ,e padronização regulatória das práticas contábeis e
tarifárias dos prestadores de ,serviçode sarieamento básico nos Municípios consorciados; (NR)

111- coordenar o mo'nitoraf!1~ntoé o'avaliação de projetos aprovados pela Diretoria Colegiada e pela
Presidência; (NR) ,
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IV - realizar estudos técnicos relativos à sllstentabilidade econômico-financeira contabilidade e
processos tarifários, quando afetos às questões regulatórias, (NR)

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PG poderá deliberar sobre outras
atribuições à Coordenadoria Econômico-CQntábil." (NR)

Art. 47 - Alterar a redação do caput, dos incIsos I, 11,111e IV e do Parágrafo .único da Cláusula 45ª, que passam
a vigorar com as seguintes redações;

.-
"cLÁUSULA 4Sg (Das atribuiçõe$)- São atribuições da Coordenadoria da Secretaria Geral: (NR)

1- proporcionar o apoio físico e logístico às atividades'dosdemqis órgãos da Agência Reguladora ARES-
PG;(NR) ,

11- autuar e a realizar a tramitação dos feitos de competência da Agência Reguladora ARES-PG; (NR)

/11- realizar o apoio administrativo das atividades dos demais órgãos da Agência Reguladora ARES-PG;
(NR)

IV - executar atividades relacionadas às questões administrativas, contábeis, financeiras e de recursos
humanos da Agência Reguladora ARES-PG; (NR)

[...]

Parágrafo umco - O estatuto dá Agência' Reguladora ARES-PG poderá deliberar sobre outras
atribuições à Coordenadoria da Secretaria Geral." (NR)

Art. 48 - Alterar a redação do caput e incluir os §§ 1º, 2º e 3º e os incisos I, 11,111,IV, e V do § 2º da Cláusula
46ª, que passam a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 46g (Da Natureza) - Á Procuradoria Jurídica da Agência Reguladora ARES-PG é o órgão
responsável pelo assessoramento jurídico e de representação da entidade em juízo, ativa e passivamente, ou
fora dele, tendo seu vínculo diretamen~e à Diretoria Colegiada e administrativamente à Diretoria Geral. (NR)

§ le A Procuradoria Jurídica será dotada de um Procurador-Chefe, a ser indicado pela Diretoria
Colegiada dentre os procuradores jurídicos da Agência Reguladora ARES-PG. (NR)'

§2e Compete ao Procurador-Chefe: (NR)
, .

I - supervisionar os trabalhos da prf!curadorio, acompanhando e fiscalizando a atuação dos
procuradores nela lotados; (NR)

1/ - distribuir os procuradores a partir de divisões internas de trabalho da procuradoria, bem como
direcionar eventuais colaborador~~" ;otados na pro'curadoria a atividades especificas de auxílio aos
procuradores, conforme as neéessidades do serviço; (NR)
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1/1-participar, inclusive quando solicitado pelaDiretofia Colegiada, de reuniões externas sobre assuntos
relacionados à procuradoria com outros órgãos da Administração direta ou indireta, órgãos de controle
externo ou quaisquer outras entidades interessadas; (NR)

IV - confirmar, ou, se for o'caso, superar os pareceres opinativos dos procuradores, respeitando sua
independência técnica, para melhor aplícação da lei ao caso concreto, nos procedimentos administrativos de
qualquer natureza; (NR) '. .

V - exercer, por delegqção da Diretoria ColegiadÇ1, quaisquer outras funções compatíveis com a sua
atribuição, em prol das atividádes dá ARES-PCJ.(NRf

§ 3!! - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ poderá deliberar sobre outras competências ao
Procurador-Chefe." (NR) .

Art. 49 - Alterar a redação do inciso I e do Parágrafo único da Cláusula 47ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA 47!! (Das competências) - :

I - representar e defender os interesses da Agência Reguladora ARES-PCJ em processos judiciais e
administrativos; (NR)

[...]

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora. ARES-PCl poderp deliberar sobre honorários de
sucumbência e outras atribuições iJ Procuradoria Jurídica." (NR)'

Art. 50 - Alterar a redação do caput e incluir os §§ lQ,?Q e 3,Q da Cláusula ,48ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA 48!! (Da Natureza) - A Ouvidoria da Agência Reguladora ARES-PCJ é o órgão responsável
pelo relacionamento entre a entidade com os usuários, com os prestadores dos serviços de saneamento básico
e com a comunidade, tendo seu víncul;o diretamente à Diretoria Colegiada e administrativamente à Diretoria
Geral. (NR) .

§ l!! O Ouvidor da Agência Reguladora ARES-PCJ será indicado pelo Presidente da Agência Reguladora
ARES-PCJpara mandato fixo, sendo sua nomeação condicionada a sabatina e aprovação da Assembleia Geral
por maioria simples. (NR)

§ 2!! - Os critérios técnicos para investidura do cargo, prazo de duração do mandato e vacância do
Ouvidor serão disciplinadofi no estatuto da Agência Reguladora ARES-PCJ. (NR)

§3!! - A exoneração do Ouvidor só poderá ocorrer em cfecorrência de renúncia, de condenação judicial
transitada em julgado, ~u de decisãoâeii~iti~a em processo"~dministi-ativo disciplinar, em decorrência de
comprovada improbidade administrativo ou prevaricação no cumprimento do respectivo mandato." (NR)

Art. 51 - Alterar a redação do caput e dos incisos 11e IV e incluir os incisos V, VI, VII e VIII da Cláusula 49ª
passando a vigorar com as s~guintes redações:

'.
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"cLÁUSULA 49!! (Das competências) ~COfJ1pete à Duvidaria da Agência Reguladora ARES-PCJ: (NR)

[...]

/1- registrar reclamações e sugestões dos usuários sobre os serviços regulados pela Agência Reguladora
ARES-PCJ; (NR)

[...]

(NR)
IV - atuar como canal de comunicação entre a Agência Reguladora ARES-PCJ, a comunidade e a mídia;~ - '-

V - o registro e tratament~· das n~anifestações da. sociedade, incluindo o acompanhamento dos
processos internos de apuração dé consu/tos, denúncias e reçlamações; (NR)

VI- a realização de pesquisa de satisfação dos usuários; (NR)

VII- o tratamento das informações e dos dados coletados, (NR)

V/II- a elaboração de relatórios anuais sobre .suas atividades e da Agência Reguladora ARES-PC1. (NR)

[...]

Art. 52 -Incluir a Cláusula 49ª A, que passa avieorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 49!! A (Da Natureza) - A Coordenadoria de Controle Interno da Agência Reguladora ARES-
PCJé o órgão responsável por avaliar os atos administrativos, tanto no que se refere à legalidade, quanto em
relação à eficácia e à eficiência do gestão pública, tendo seu vínculo diretamente à Diretoria Colegiada e
administrativamente à Diretoria Geral." (NR)

Art. 53 - Incluir a Cláusula 49l! B, que passa êl vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 49!! 8 (Das atribuições) - São atribuições da Coordenadoria de Controle Interno: (NR)

I - elaborar e encaminhar, para o Presidente e à Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PCJ,
plano de trabalho an.ual e relatórios quadrimestrais sobre metas; resultados e gestão; (NR). '. '

/I . propor procedimentos para padronização das informações e dos serviços prestados na Agência
Reguladora ARES-PCJ; (NR)

/li - assessorar a Diretoria Colegiada, fornecendo informações e documentos necessários para o
exercício de suas atividàdes.' (NR) ..

Parágrafo único - O estatuto da Agência Reguladora ARES-PO poderá deliberar sobre outras
atribuições à Coordenadoria de Controle Interno" (NR)

Art. 54 - Alterar a redação o caput e o Parágrafo úniço da Cláusula 50ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações: .
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"cLÁUSULA 509 (Do exerclclo de funções, remuneradas) - Somente poderão prestar serviços
remunerados à Agência Reguladora ARfS-PO os contratados para os empregos públicos previstos neste
Protocolo de Intenções ou os servidores cédidos de Municípios consorciados, (NR)

Parágrafo único - As atividades de Presidente, de Vice-Pr~sidente, de membro dos Conselhos de
Regulação e Controle Social, bem como a participação dos representantes dos Municípios consorciados na
Assembleia Geral e em outras atividadés da Agência Reguladora ARES-PO não serão remuneradas, sendo
considerado serviço público relevante, # (NR) .

Art. 55 - Alterar a redação do caput da Cláusula 51ª, que passaa vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 519 (Do regimé jurídico) - Tis' agentes públicos da Agência Reguladora ARES-PO são regidos
pela Consolidação das Leis do Trabalho '(CLT). # (NR)

Art. 56 - Alterar a redação do caput da Cláusula 52!!, que passaa vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 529 (Do regulamento de pessoal) - A descrição das funções, a jornada de trabalho e a
remuneração dos agentes públicos da Agência Reguladora ARES-PO encontram-se arroladas no Anexo I deste
Protocolo de Intenções. # (NR)

Art. 57 - Alterar a redação do Parágrafo único da Cláusula 53ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 539 (Da jornada de trabalho) - .... """ .."" ..

Parágrafo único - A alteração, definitiva ou provisória, do número de horas da jornada de trabalho será
decidida pela Diretoria Colegiada da Agé'ncio Reguladora ARES-PO, de ofício, em razão do interesse público,
especialmente de adequação financeira ou orçamentária, ou, caso demonstrado que não haverá prejuízos à
Agência Reguladora ARES-PO, apedido do empregqdo público."(NR)

Art. 58 - Alterar a redação do capu~ da ~Iáusula 54ª, que passaa vig~rar com a seguinte redação:

"cLÁusULA 549 (Do quadro de pessoal) - O quadro de pessoal da Agência Reguladora ARES-PO é
composto por agentes públicos descritos no Anexo I deste Protocolo de Intenções, (NR)

[··.i

Art. 59 - Alterar a redaçãó do caput e dos §§ 1º e 3º da Cláusula 55ª, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

"cLÁUSULA 559 (Da admissão) • Os empregos da Agência Reguladora ARES-PO serão providos
mediante concurso público de provas ou de provas e titulos, exceto os cargos de Diretoria, Ouvidoria e
Assessorias. (NR) ..

§ 19 - Os editais de proçesso seletivo público, aÍJós aprovados pela Diretoria Colegiada, deverão ser
subscritos pelo Presidente da Agência Reguladora ARES-PO. (NR)

[...]
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§3!! - o edital, em sua íntegra, será publicado ~fT1 sítio que a Agência Reguladora ARES-PCJ manterá na
internet, bem como, na forma de extrato, sefápu.blicadó na {mprens'a oficial. (NR)

[...]

Art. 60 - Alterar a redação dos incisos I, 11,li! e IV do § 12 da Clausula 57!!, que passaa vigorar com a seguinte
redação:

"cLÁUSULA 57!! (D" hipótese de c:ontrotação temporário) .

§1!!- .•................... :

I - edital de chamamento, p.ubllcado na imprensa oficia! e no sítio que a Agência Reguladora ARES-PCJ
mantiver na internet, em que se defira aos candidatos no mínimo cinco dias úteis para a inscrição; (NR)

/I - a seleção mediante prova ou avaliação de curriculum vitae, mediante critérios objetivos,
circunscritos à titulação acadêmica e a experiência profissional relacionadas com a função a ser exercida na
Agência Reguladora ARES-PCJ, previamente estabelecidos no editai de chamamento; (NR)

/1/ - no caso de avalíação de currículum vitae, estes deverão ser entregues por correspondência e por
via eletrônica, e permanecerão publicados, juntamente com o resultado da seleção, no sítio que a Agência
Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet, pelo prazo em que a contratação temporária perdurar; (NR)

IV - o editol de chamamento deverá alertar os .candidatos do disposto no inciso anterior e que a
apresentação de currit::ulum vitoe impliCa .·naconcardânci"G de que sejq eíe publicado no sítio que a Agência
Reguladora ARES-PCJ mantiver na internet;" (NR) :

[...]

Art. 61- Alteràr a redação do caput da Cláusula 59ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 599 (pq natureza).-: Qs Conselhos de Reg!J.lqção e Controle Social são órgãos consultivos e
de apoio à Agência Reguladora ARE"S-PO e ;erão criados um" êriJ cada Município consorciado, sem vínculo
direto com a entidade." (NR)

Art. 62 - Alterar a redaçªo dos inc'isosV é VI e Inclui o inds~ VII' da Cláusula 60!!, que passam a vigorar com as. '. , " \-

seguintes redações:

, ... ~ ~- -,; .. ' '

"CLAUSULA 6qe (Da. compo~;çao) ~.,. : ~..~ .. .' ., . , ~ ~

[...] , .~.

v - de entidades téó;icas rel9cionadas a9 setor cl~ san~a~entQ básicO; (NR).
. . '.' .

VI- de organizações da sociedade civil relacionadas ao setor de saneamento básico; (NR)

VII . de órgâo de defesá.çl~ cqnslJm!dor relacionado~o set~r de san'eamento básic~." (NR)..~., . . . .
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Art. 63 - AI,terar a redação do caput da Cláusula 64ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 64f! (Da responsabilidade) .- A Agência Reguladora ARES-PO é o órgão responsável pela
regulação e fiscalização da prestação dos serviços públicos de saneamento básico nos Municípios
consorciados, e é competente para, quando couber, aplicar sanções aos prestadores desses serviços." (NR)

Art. 64 - Alterar a redação do caput e incluir (l' Parágrafo Único eos incisos I, 11e 111da Cláusula 65ª, que passa
a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 6Sf! (Das sanções) - Pélo descumprimento de dispositivo legal ou normativo, a Agência
Reguladora ARES-PO poderá aplicar .sanções aos prestadores e titulares dos serviços públicos de saneamento
básico dos Municípios consorciados, (NR)

Parágrafo único" São cabíveis as seguintes sanções: (NR)

/- advertência; (NR)

11- multa;

/11- demais sanções estabelecidas no estatuto e resoluções da Agência Reguladora ARES-PO." (NR)

Art. 65 - Alterar a redação o caput da Cláusula 66ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 66f! (Das normas regulamentares) - A Agência Reguladora ARES-PO expedirá normas
regulamentares visando critérios de regulação e fiscalização, bem como os critérios para o enquadramento
da infração e os respectivos valores para as multC15, em cáso de descumprimento." (NR)

• .1

Art. 66 - Alterar a redação do caput da Cláusula 67~, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 67f! (Dos recursos financeiros) - As atividades da Agência Reguladora ARES-PO serão
custeadas por repasses financeiros dos ..Municípios consorciados, pelas sanções pecuniárias aplicadas aos
prestadores dos serviços de spneamento básico e pelá cobrança da taxa de regulação e fiscalização, cuja
competência de arrecadação fica delegaçJa pelos M~nicípios·consorciados·." (NR)

Art. 67 - Alterar a redação do capu{ da Clausula 68ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 68!i! (Do fato gerador) - A taxa de regulação e fiscalização tem como fato gerador o
desempenho das atividades de regulação e fiscalização da Agência Reguladora ARES-PO e terá como sujeitos
passivos os prestadores de serviços públicos de saneamento básico no âmbito dos Municípios consorciados."
(NR)

Art. 68 - Alterar a redação dos §§22,32 e ~2 da CI~,usu!a 692, que passal')1 a vigorar com as seguintes redações:
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,,' a I 'CLAUSULA 69- 100 altquota) - .

[...]

§ 2!! - A forma de cobrança e a alíquota da taxa de regulação e fiscalização poderão ser revistas pela
Agência Reguladora ARES-PCJ,com aprovação. da Asseml:J./eiaGeral. (NR)

§ 3!! - Nos Municípios consorciados onde (I prestação dos serviços de saneamento é executada
diretamente serão utilizados, para base de cálculo da taxa de regulação e fiscalização, os valores constantes
em seus respectivos orçamentos, balanços e demonstrativos contábeis e financeiros. (NR)

§ 4!! - A Agência Reguladora ARES:.PCJ,com aprovação da Assembleia Geral, estabelecerá asformas e
os períodos dos repasses dos valore.sreferentes à taxa de regulqção efiscalização dos serviços de saneamento
básico." (NR) .

Art. 69 - Alterar a redação do caput da C!ãusu!a 70~, que passaa vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 70!! (Das outras formas de remuneração) - De comum acordo entre a Agência Reguladora
ARES-PCJe os prestadores de serviços públicos desaneamento básico poderão ser estabelecidas outras formas
de remuneração dos serviços de regularização e fiscalização de competência dos Municípios consorciados."
(NR)

Art. 70 - Alterar a redação do caput da cláusula 71ª, qlJe paSSila vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 71!! (Da aplicação dos receitas) - As receitas auferidas pela cobrança das taxas serão
utilizadas para o financiamento das despesa~ relacionada.!>'com o exercício das atividades de regulação e
fiscalização da Agência Reguladora ,A.RES-PCJ,para cumprimento' das finalidades e objetivos descritos nas
Cláusulas l!! e 8!! deste Protocolo de Intenções, e também em atividades e ações de fomento em apoio aos
Municípios consorciados e aos seus prestadores dos serviços de saneamento básicos." (NR). ,

Art. 71- Alterar a redação do caput da Cláusula 72ª; que passa a vigorar 'com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 72!! (Do ;egime tri~utário) - A AgêlJçia Reguladora ARES-PCJobservará a legislação
tributária de cada Município consorcíado em seus respectivos limites t-erritoriais, inclusive no caso de cobrança
judicial de débitos." (NR)

Art. 72 - Alterar a redação do caput e' do Pâi-ftgrafo únléoda Cláusula 73ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA 73!! (Da inadimplência) - As taxas e dema{s cobrbnças não recolhidas nos prazos fixados
serão cobradas com os acréscimos iegáis e demàis encargos previstos no legislação tributária de cada ente
consorciado, após sua inclusão na dívida ativa do Agência Reguladora ARES-PU (NR)

Parágrafo único - A execução da dívidc ativa da Agência Reguladora ARES-PCJserá realizada por sua
Procuradoria Jurídicá." (NR)'" . .
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Art. 73 - Alterar a redação do caput e dos §§ 1ge 2Q e su~rimir.o § 3Q, da Cláusula 74ª passando a vigorar
com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 749 (Das.. con.tratações) - ..Toqas as contratarões da Agência Reguladora ARES-PO
obedecerão aos ditames. da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com suas regulamentações,
alterações, da legislação que vier a substitui-Ia ou completá-Ia, do prescrito no presente Protocolo de
Intenções e das normas que a Agência Reguladora'ARES-PO vier a adotar. (NR)

§ 19 - As contratações diretas, co.m·Íundómento' no par6grafo tinico do art. 75 da Lei federal nº
14.133/2021, deverão ser autorizadas pelo Diretor Geral da Agência Reguladora ARES-PO. (NR)

§29 - Todosos contratos decorrentes de licitilção ou cont"rat"açõesdiretas realizadas até 29 de dezembro
de 2023, e regidos pejo Leifederal nQ 8.666/93, poderão ser prorrogados com base nessa lei, conforme o art.
190, da Leifederal nº 14.133/2021. (NR)

§ ~o O deseI:JFRf)fÍFReR~ da f)r:eviskJ Re § 20 desta C!{1/:J!ÕI:I/a-BGfJr/'ete RI:JJi9ade das atas e eaRt,"fJtes e
Fe5fJaRsBéi!i9ade de fll:Jem del:J eBI:J5B al:J, efeRte dele, R99 iRi9i1:l e de5€f:lmf)riFReRta."

Art. 74 - Alterar a redação do caput e suprimir o Parágrafo único da Cláusula 75ª, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"cLÁUSULA 759 (Do regime da atividade financeira) - A execução das receitas e das despesas da
Agência Reguladom ARES-POol:)edeceráàs normas de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas. (NR)

PSffCSgFS{S uRBES Os t",4f:JR':ci{Jias CBRser=cls8S5 5B~f.}qeR-k! CRtFCfJfJ:=8e fCCblrsos à "~fJêRCifJ Rcgf:l.#.efiB.CfJ

ARfS ,nCJ f)BFfJ e el:JFRf)fÍFReRta Elas afajctives cstaéelecfdas RCSt~ iRst.rI:JFRCRte, de'o'idfJFRCRte e5fJeeifiefJdas,
FRe9faRte fJ eeJeéraçfí9 de €fJRt."EIta de rateie."

Art. 75 - Alterar a redação o caput da Cláusula 76ª; que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 769 (Da fiscalização dàs contas) - .A Agência Reguladora ARES-PO estará sujeita à
fiscalização contábil, operacional e patrimofllol, pelo Tribunol de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP),que
é o órgão de controle competente para apreriar qs. contas {io Chefe do Poder Executivo representante legal
da Agência Regulador~ ARES-PO,iridusive quanto 9 Jegalidacff, legitImidade e economicidade das despesas,
atos, contratos e renuricia de receitas." (NR) . , , ..,

Art. 76 - Alterar a redação do caput da Cláusúla Tiª, que passaá'v'igorar com a seguinte redação:
, ','

"cLÁUSULA 77ª (Da responsabilidade) - Todos os Municípios consorciados respondem
subsidiariamente pelas obrigações daAgência, Reg'{iadora ARE~-Po." (I\!R)

Art. 77 -- Alterar a redação d? caput da Clá\l,Sula78~ do Protocolo de Iptenções, que passa a vigorar com a
seguinte redação: ..
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"clÁUSULA 78!! (Da publicidade! - Todas as demonstráções prçamentárias, contábeis e financeiras
serão publicadas no sítio que a Agência Reguladorç AR~S"Pc)maat,iver na internet." (NR)

Art. 78 - Alterar a redação do caput e dos §§ 1º 2 2º da Cláusula 79ª, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"cLÁUSULA 79!! (Dos convênios) " fica autorizada a Agência Reguladora ARES-PC)a firmar convênios,
contratos, parcerias, acordos de qualquer natureza, visando receber repasses financeiros, transferências
voluntárias de natureza financeira,. auxílios, con.tribu~ções_e subvenções sociais e econômicas, de entidades
governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras. (NR)

§ 1º -A Agência Reguladora ARES-PC)poder6 comparecer como interveniente em convênios e contratos
celebrados por Municípios consorciados, conveniados ou terceiros, a fim de receber ou aplicar recursos,
inclusive para os fins do parágrafo único do art. 38 do Decreto nº 6.017/2007. (NR)

§ 2!! - A Agência Reguladora ARES-PCJ,quando couber, poderá firmar contratos de gestão e termos de
parceria com objetivo de alcançar as finalidades e objetivos previstos nas Cláusulas 7!!e 8!! deste Protocolo de
Intenções, observadas a Leifederal nº 9.649/1998 e a Leifedera! nº 9.790/1999." (NR)

Art. 79 -Incluir a Cláusula 79ª-A, passando a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA 79!! A (Dos fundos) - A Agência RegOladora ARES-PC)fica autorizada a constituir e gerir
fundos formados por recursos financeiros próprios ou recebidos através de repasses e transferências
voluntárias de natureza financeira de entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras. (NR)

Parágrafo Único - O estatuto definirá regras para formação e.gestão dos fundos." (NR)

Art. 80 - Alterar a redação do caput' da Cláusula 80ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"cLÁUSULA BD!!(Da retirada) - A retirad.ade Munir:ípiodo ConsórcioPúblicoAgência Reguladora ARES-
PC)dependerá de ato formal de seu representante na Assembleta Geral." (NR)

Art. 81- Alterar a redação do capl!t e dos §§ 1!1 e 2º.da Cláusula &1~, que, passam a vigorar com as seguintes
redações: '

"cLÁUSULA 81!! (Dos efeitos) - !I retirada nfio prejucflca.ráas obrigações já constituídas entre o
Município consorciado que se retira e Õ, consórcjo PúblicoAgência Reguladora ARES-PC).(NR)

§ 1!! - Os bens destinados ao Cófisórcio Público Agencia Reguladora ARES-PC), pelo Município
consorciado que se retira, não serão revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de decisão de 2/3
(dois terços) dos Municípios consorciados, manifestadas em Assembleía Geral. (NR)
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§ 29 - Os bens destinados ao Consórcio' público Agencia Reguladora ARES-PO pelo Município
consorciado que se retira, € não revertidos'oil retrocedIdos, como previsto no § 1º, ficarão automaticamente
incorporados ao patrimônio da Agência Regu/~doro ARES-PG." (I\!R)

Art. 82 - Suprimir os incisos I e 111e alterar a redação dos §§ 1º e 2Q da Cláusula 82ª, que passam a vigorar
com as seguintes redações: .

"cLÁUSULA 82[1 (Da exclusão) '- ., : .

I a Ree iRelb/5ge, pele I'AI:lni€ipie-€enSeF€igee, em sua lei. erç€lFfleRtária el:l em eréeites €leieieRais, ee
eewçees s/-JfieieRtes p€lf"€!sl:IfJert€lr €lSdespesas 9Ssl:Imieas ,aer m~~

[ ... J

IV - a existência de motivos graves..reconhecidos, em deliberação fundamentada, pela maioria absoluta
dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para essefim.

§ 1º - A exclusão somente ocorrerá após prévia suspensão, pelo período de 90 (noventa) dias, prazo
esseem que o Município consorciado poderá se reabilit01~por deliberação da Diretoria Colegiada. (NR)

§ 2º - O estatuto poderá prever outras hipóteses de exclusão, bem como de outras espécies de pena a
serem aplicadas a Município consorciado que vier a iocorrer em atos que prejudiquem ou desabonem o
Consórcio." (NR)

Art. 83 - Alterar a redação do caput d;;i Cláusula 83ª, que passa é! vigorar com a seguinte redação:
, .

"cLÁUSULA 8311 (Do procedimento) - O estatuto estabelecerá o procedimento administrativo para a
aplicação da pena de exclusão, respeite/do o direito à ampla defesa e ao contraditório." (NR)

[...]

Art. 84- Alterar a redação dos §§ 1º e 3Q da Cláusula 84ª, que passa a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 84º (Da ,!Iteraçãoe extinçõp) - .., , .

§ 1º •A Assembleia Gerf,1/deNberará sQbre a destil1aç{io dos bens; pqdendo ser doados a qualquer
entidade pública de objetívos Iguais' qú se,'7?elqantesà Agência Reguladora ARES-PU ou, ainda, alienados
onerosamente'para rateio de seu valor entre os Município:. consorciados na proporção também definida em
Assembleia Geral. (NR),

[...] "

29



§ 39 - Com a extinção, o pessoal cedido à Agência Reguladora ARES-PCJretornará aos seus órgãos de
origem e os empregos públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com a
Agência Reguladora ARES-PCJ."(NR) ,

Art. 85 - Alterar a redação do caput da Cláusula 85ª, que passa a vigorar com a seguinte redação:
I _ '. • _ I: '~~. .

"cLÁUSULA 8S!! (Do regime jurídico)' - À Agência ReguladoraARES-PCJserá regida pelo disposto na Lei
federal nº 11.107/2005 e suás alteraçõesJ por seu regulamento, pelo Contrato de Consórcio Público originado
pela ratificação do presente Protocolo de Intenções, e suas alterações, e pelas leis de ratificações, as quais se
aplicam somente aos entes federativos que as,emanaram." (NR)

Art. 86 - Alterar a redação dos incisos JI~111e V da Cláusula 86!!, que passam a vigorar com as seguintes
redações:

"cLÁUSULA 86!! (Da interpretação) - .

[...]

11 - solidariedade dos MUf/icípios à Agência Reguladora ARES-PCJ,em razão da qual os entes
consorciados se comprometem a não praticar qualquer ato, comissivo ou omissivo, que venha a prejudicar a
implementação de qualquer dos objetivos da Agência Reguladora ARES-PCJ;(NR)

111- solidariedade ao Consórcio Intermunicipal das Bacias Hídrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí (Consórcio PCJ),pela sua atuação regionà/ e como entidade modelo e referência, pela iniciativa, apoio
e incentivo para a criação da Agência Reguladora ARES~PCJ;(NR)

[...]

v -eletividade de todos OS órgãos dirigentes da Agência Reguladora ARES-PCJ;(NR)

[...]

Art. 87 - Alterar a redação do caput e dos §§2º, 3º-,4º e 5ª da Cláusula 88ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

"cLÁUSULA 88!! 100 instalação) - A AEsembleia Geral de Instalação do Consórcio Público Agência
Reguladora ARES-PCJserá convocada por pelo menos dois Municípios que tenham ratificado, mediante lei,
este Protocolo de IntençÕes, tão logo tenham informações firmes e seguras de que este Protocolo de Intenções
tenha sido ratificado, mediante lei, por Municípios cuja soma de suas populações totalize, no mínimo,
1.000.000 (um milhão) de habitantes, conformelJ Cláusula 4!! deste Protocolo de Intenções. (NR)

[...]
'~,

§ 2!! - A Assembleia Gerá! de Instalação' do Consórcio' Público 'Agência Reguladora ARES-PCJserá
presidida pelo Prefeito que estiver no exercício çlq Presidência do CçJnsórc:ioPCJ,ou pelo Prefeito mais idoso,
dentre os subscritores deste Proto'colo d,eIntençõé,5.(NR) " . '
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§ 3e - Caso conste da Ordem do Dia da convocação da Assembleia Geral de Instalação, uma vez
realizada a verificação de poderes, será apreciada proposta de estatuto, mediante debates, apresentação de
emendas e votações, no qual serão 'artigos ou emendas votadas em. separado somente se houver
requerimento de destaque subscrito por representante~com direito a voto de, no mínimo, três Municípios
consorciados. (NR)

§4e - Também, caso conste da Ordem do Dia, na mesma Assembleia Geral de Instalação poderá ser
realizada a eleição e posse do Presiqfmte do Consórcio Público Agência Reguladora ARES-PO e a nomeação
dos membros da Diretoria Colegiada. (N~)

§ se - As eleições e nomeações mencionadas no parágrafo anterior, ou parte delas, poderão ser
realizadas independentemente de ser apróvado o estatuto da Agência Reguladora ARES-PO, nos termos
previstos no § 3º desta Cláusula." (NR)

Art. 88 - Alterar a redação do caput e dos §§ 1º, 2º, e 3º da CláuslJla 89ª, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

lIcLÁUSULA89!! (Do mandato do primeiro Presidente) ..Omandato do primeiro Presidente da Agência
Reguladora ARES-PO ençerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 2012, porém, caso este tenha sido reeleito
Prefeito, terá seu mandato prorrogado pro tempore até a eleição e posse do Presidente sucessor. (NR)

§ le - CasooPresidente da Agência Reguladora ARES-POnão seja reeleito, será sucedido pelo 1º Vice-
Presidente, caso este tenha sido reeleito Prefeitol que responderá legalmente pela Agência Reguladora ARES-
PO até a eleição e posse do novo Presidente. (N.R) .. '

§2e - Caso O 1º Vice-Presidente da Agênc;ia Regular!qra ARf~-PCJnão sf!ja reeleito, será sucedido pelo
2º Vice-Presidente, caso este tenha sido reEleito Prefeito, que resp~;,derá legalmente pela Agência Reguladora
ARES-PC)até a eleição e posse do novo Presidente. (NR)

§ 3º - Casoo 2º Vice-Presidente da Agência RegulacforaA~ÉS-PCJnão seja reeleito, será sucedido pelo
Prefeito mais idoso de Município consorCiado, que responderá legalmente pela Agência Reguladora ARES-PO
até a eleição e posse do novo Presidente." (NR)

, ',I

Art. 89 - Alterar a redação do Cqpút e do Parágrafo único da Cláusula 90!!, que passam a vigorar com as
seguintes redações:

lIcLÁUSULA90,!! (Do mfJndatp da primeira Diretoria) - A fim -depromover a não-coincidência inicial, os
membros da Diretoria Colegiada da Agência Reguladora ARES-PC}terão os seguintes mandatos:

[ ... J
" .

Parágrafo única - O prazo dequraçao dos demais mandatos dP5membros da Diretoria Colegiada serão
definidos n0 estatuto da Agência Reguladora ARE5~Po." (NR)
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Art. 90 - Alterar a redação do caput, dos incisos I e III.do § 19 e dos §§ 49,59 e 69 da Cláusula 91ª, que passam
a vigorar com as seguintes redações:

"cLÁUSULA 91!! (Da Assembleia estatuinte) - No caso de o estatuto não ser aprovado nos termos
previstos no § 49 da Cláusula 88ª deste Prqto.colo de Intenções, será convocada Assembleia Geral para a
elaboração do estatuto da Agência Reguladora ARES-P€.J,por meio de publicação e correspondência dirigida
a todos os subscritores do present~ instrumento. (NR) •

[...]

1- o texto do projeto de estatuto que noriéará os trabalhos~ (NR)

[...]

/11- o número de votos necessários para aprovação de emendas ao projeto de estatuto. (NR)

[...]

§ 49 - O estatuto preverá asformalidades e quórum para a alteração de seus dispositivos. (NR)

§5° - O estatuto da Agência Regufadoro ARES-POe suas alterações entrarão em vigor após publicação
do seu extrato na imprensa oficial. (NR)

§6" - A Agência Reguladora ARES-POdisponibilizará seu estatuto, em sua íntegra, em sítio que manterá
na internet." (NR)

Art. 91- Suprimir a Cláusula 92ª do Protocolo de Intenções:

"'!Á~b'!A 9~a (Oe 66RtFsts EleHJteie} Até ê OéooR~ã.ade s~s iRdefJeRfiêRdsflRfJRceirfJ dece ••:reRt:e
EIs iRst:it:~i~ãe e €f)éffJR~fJ fifJS ~5 {H'€IIÍ5,t:fJSResoo r..:et:eceJe fie !ROORçee5, fJS fJt:ilJiElsdes EIs AyêRcifJ
Refl~/fJfieFS PCI f3SfieFãs seF c~steefifJs f3SF·Fec~FSss Fef3fJSssElesf3e!es M~Ricíf3ies cSRse!'€ieEles, et::'ElIJésEle
ceRt;,"EItesEle."EIooie"

Art. 92 - Incluir a Cláusula 92ª A ao Protocolo de Intenções: .

"cLÁUSULA 92ª A (Dos Convênios de Cooperação) - Todas as disposições previstas neste Protocolo de
Intenções e no estatuto aplicam-se, no que couber, aos municípios que firmarem Convênio de Cooperação
com a Agência Reguladora ARES-PO,delegando as competências de regulÇ/çãoe fiscalização dos serviços de
saneamento básico," (NR) . ,.

Art. 93 - Alterar a redação do caput da Cláusula 93ª do Protocolo de Intenções, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"cLÁUSULA 93ª (Dos novos municípios) - OsMunicípios criados através de desmembramento oufusão
de quaisquer dos Municípios m~ncionaâos nos inciso; do cap'ut da Cláusula 1ª deste Protocolo de Intenções
somente poderão íntegrar o Consórcio Público Agência Reguíadora ARES-PO mediante ratificação do
Protocolo de Intenções por sua Câmar~ Mur~icipal.e aprovaçãQda,Assern.bleia Geral do Consórcio" (NR)
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Art. 94 - Alterar o Anexo i do Protocolo de Intenções (Quadro de Empregos Públicos), que passaa vigorar da
seguinte forma: '

"ANEXO I

SEGUNDAALTERAÇÃODO PROTOCOLODE INTENÇÕES

1-RELAÇÃODEEMPREGOSPÚBLICOS~R1ADOS

Os empregos públicos relacionad.os'serão providos por P/ocessos Seletivos Público de provas e títulos,
com exceção dos empregos comissionados de.ASsessor de Dltetorià (de livre indicação pelos membros da
Diretoria Colegiada e nomeação pelo PresiderJteda Agência Reguladora ARES-PCJ)e de Diretor Geral, Diretor
Técnico-Operacional, Diretor Administrativo e Financeiro" e 'OuvIdor, de livre indicação e nomeação pelo
Presidente da Agência Reguladora ARES-PCJ,submetidos à aprovação da Assembleia Geral, (NR)

I Nflde Denominação do
Carga Referência
Horária Salarial

Vagas Emprego
Semanal Inicial

~,

1 Diretor Geral 40 horas 150

1 Diretor Técnico-Operacional 40 horas 148
1 Diretor Admini~tra,tivo e Financeiro 40 horas 148

, -,
4 Procurador Jurídico 40 horas 120

1 Ouvidor 40 horas 120~
3 Assessor de Diretoria 40 horas 110

7
Analista de Fiscalização e Regulação 40 horas 110
(Área - Engenharia Civil ISanitária)

7
Analista de Fiscalização e Regulação 40 horas 110
(Área - Engenharia Ambiental! Engenharia Çluímicaj

7
Analista de Fiscalização e RegulàçãQ 40 horas 110
(Área - Biologia! Quíri1Íca) > I
Analista de Fiscalização e l1egulpção I

40 horas10
(Área - Contábil I Economia! Administração)

110
--~ '-2 Analista de Duvidaria (AdministlDçãojDireito) 40 horas 110.~

1 Contador I 40 horas 110----
lO Assistente'Administrativo 40 horas 60

, -
1 Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 20

Obs.: 56 Empregos Públicos
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2 - DEFINiÇÃO DAS HABILITAÇÕES DOS EM.PREGOSPÚBLICOS

EMPREGO: Diretor Geral
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 150
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino- superior completo e comprovado conhecimento e

experiência profissional de pelo menos 2 (dois) anos em cargo de direção em prestador de serviços
de saneamento básico, em órgão da administração publica; ou em entidade reguladora dos serviços
de saneamento básico.

EMPREGO: Diretor Técnico-Operacional
REFERÊNCIASALARIAL BASE: 148' ,
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo e comprovado conhecimento e

experiência profissio/1al de pelo menos 2 (doís) anos em cargo de direção em prestador de serviços
de saneamento básico, em órgão da administração púbiíca, ou em entidade reguladora dos serviços
de saneamento básico.

EMPREGO: Diretor Administrativo e Financeiro
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: -148
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL:, ensino superior completo e comprovado conhecimento e

experiência profissional de pelo menos 2 (dois) ànos em cargo de direção em prestador de serviços
de saneamento básico, em órgão da administração pública, ou em entidade reguladora dos serviços
de saneamento básico.

EMPREGO: Procurador Jurídico,
REFERÊNCIASALARIAL BAS~: 1'20 _. , '
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Direito, com registro válido e

vigente no respectivo' órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Ouvidor ,
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 120
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL': enstrlo superior completo e co~provado conhecimento, em

administração públíc~ o~ em regulação dos serviçós cfe saneamento básico... '. ' . ~
,F " " ••

EMPREGO: Assessor da Diretoria
REFERÊNC/~.SA.LARIA,LsttSE: ~10 .
HABILITAÇAO PROFISSIONAL: ensino slJpenor completo e experiência profissional em

prestador de serviços de sàneamerito básico( ou em en.tidade reguladora desses serviços.
., {.
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EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulação - Área de Engenharia Civil / Sanitária
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ens/n'J superior completo em Engenharia Civil ou Sanitária com

registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulagão - Área de Engenharia Ambiental/Engenharia
Química

REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo e,m Engenharia Ambiental ou em

Engenharia química, com o registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulação" Área de Biologia / Química
REFERÊNCIASALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Biologia ou em Química, com

registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Analista de Fiscalização e Regulação - Área Contábeis / Economia / Administração
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Ciências Contábeis, Ciências

Econômicas ou Administração com registro válido e vigente no respectivo órgão de fiscalização
profissional.

EMPREGO: Analista de Ouvidoria
REFERÊNCIA SALARIAL BASE: 110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Administração, Administração. ,. ,

Pública ou Direito com registro válido e vigénte no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Contador
REFERÊNCIASALARIAL BASE:,110
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino superior completo em Ciências Contábeis, registro válido

e vigente no respectivo órgão de fiscalização profissional.

EMPREGO: Assistent~ AdmínistraÚ~(o
REFERÊNCIASALARIAL BASE: 60
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino médio ou técnico, completo.

EMPREGO: Auxiliar de Serviços Gerais
REFERÊNCIASALARIAL BASE: 20
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: ensino fundamental completo.
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3- TABELA DE NíVEL DE REFERÊNCIA 5.ALARIAL l?Oi4)
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41 2.613,85 iOl_~ , , 8.576,12 161 28.138,52
42 2.666,1~ 102.l-- 8.747,64 162 28.701,28

"

43 2.719,45 103 i. 8.922.59 163 29.275,30
104, j

, ~--
i6444 2.773,84 I

1~
9.1,01,06 L 29.860,80

45 2.829,34 9.283,05 165 30.458,02-
46 2.885,91 106 9.468,72 166 31.067,18
47 2.943,62 107 9.658,09+-__167 31.688,53

, , ' -I-.

48 3.002,49 108 I '9.851.29 L 168 32.322,31
49 3.062,56 109 10.048,28 I 169 32.968,75
50 3.123,80 110 10.24.9,2~+ 170 33.628,12
51 3.186,27 171 34.300,68111 ~ 10.~~4,24 I . f-,--.
52 3.249,97 ---"' 112 i . 10.663,34 I 172 34.986,69
53 .3.315,01 173 I 35.686,43113 . 10.876,62 ~--f-----~~~:t14.1-~·o~/U2 I54 3.~81,30 174 36.400,17
55 3.448,94 .115 \ ___ o 11.316:,~ 175 37.128,17.

56 3.517,89 116 , . 11.542'3H= 176 37.870,73
57 3.588,27 .- 11J~- 11.7?3,17 177 38.628,13
58 3.660,02 118 .__ !:?}JOB,63 'I 178 39.400,69r--
59 3.733,25 . 119 I 12.248,80 I 179 40.188,71
60 3.807,92 120 l 12.493J8 I 180 40.992,49

Obs.: Valores em Reais (R$) de fevereiro de2024.

4 - PROGRESSÕES SALÁRIAIS

4.1 - O avonço de um nível de vencimento para outro, dor-se··ádentro dos condições do Plano de
Carreira a seguir, através de Progressijo Vertical: .

4.2 - Por Progressão Vertical entende-s.;:a.elevação do (lível de vencimento em que se encontra o
empregado do Quadro Geral, pora o imlrdiatamente slJperior; sempre dentro do mesmo emprego.

4.3 - O empregado poderá progredir verticalmente otravés dos seguintes métodos:

a) progressão v,ertlcaJpfJr tempo de s.erviço:ê a progressão do emprego conforme seu tempo
de emprego público e será'realizad(Yr:ó Mês em qVe o .empregado completor cada ano de efetivo
exercício no emprego aprimeif,a prógres:.:ãà'verti~arpor temfJo de serviço será efetuada a partir do
contrato de experíênda; .

b) progressão' vertical por titulação: é a continua atualização, especialização e
aperfeiçoamento do emprega para o aprímoramel'itodo desempenho de suas atividades, a primeira. , .
progressão vertical por titl.flação será efetuada a partir da conclusão do período do contrato de
experiência.
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'V

4.4 - A progressão vertical por titulação dar-se-á por titulação dó empregado obedecendo aos
seguintes critérios de progressão: .. .~ ..'

, . .' _ . I

a) de um nível no emprego, por umá única vez, por ter concluído curso de Ensino Fundamental,
desde que tal curso seja: superior à es'çoláridade exigida para' o emprego que o empregado ocupa;

b) de um nível no emprego, por umÇl.Única vez, ppr ter concluído curso de Ensino Médio, desde
que tal curso seja superior à escolqridade ,f!xigida para o emprego que o empregado ocupa;

: .. ' ..

c) de dois níveis no emprego por uma única vez, por ter concluído curso de Graduação, desde
que tal curso seja superior à escolaridade exigida para Q emplego que o empregado ocupa;

d) de três níveis no empregado por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação,
em nível de especialização, correlato com o emprego do empregado;

e) de quatro níveis no emprego por uma única vez, por ter conclurdo curso de Pós-Graduação,
em nível de mestrado, correlato com o emprego do empregado;

f) de cinco níveis no emprego por uma única vez, por ter concluído curso de Pós-Graduação,
em nível de doutorado, correlato com o emprego do empregado.

4.5 - Para fazer a análise da correlação da titulação obtida com o emprego ocupado pelo empregado,
quando for o caso, o Diretor Administrativo e Financeiro, nomeará uma comissão de três empregados
da Agência Reguladora ARES-PCJ,que terá um prazo máximo de 10 (dez) dias para emitir um parecer.

4.6 - É vedada a progressão do empregadf? du~ante o pedodo ~o contrato de ~xperiência.

5 -ALTERAÇÃO DO QUADRO DE CARGOS ESALÁRIOS E'REAJUSTES/RévISÕES SALARIAIS

5.1 - Ficam delegados àAssembleia Geral da ARES-PCJos poderes e competências para avaliação de
eventuais necessidades futuras d~ alteração no QtÍadrÓ de Cqrgos e Salários, bem como atribuição
para aplicação de reajustes/revisões dos valores salariais definidos nó presente Anexo I, do Protocolo
de Intenções, convertido em Contrato de Consórcio Público, da Agência Reguladora dos Serviços de
Saneamento das Bacias dós Rios Pii~crc~ba, capivari'~ lUl/d/aí (Âgência Reguladora ARES-PCJ)" (NR). ,
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